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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 0812020 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

RECIBO DE RETIRADA  DE EDITAL PELA INTERNET 
Razão Social 
	

h 
	 CNPJ 

1 Endereço 	 1 Número 
	

Bairro 

e 

Estado 
	

TÉ 

E-mail 
	

Telefone 	1 Fax 

Representante para contato 

Recebemos, o edital do pregão presencia! da Comissão Permanente de Licitações 
do município de Santo Amaro das Brotas/SE, nesta data, cópia do edital da 
licitação acima identificada. 

Local: 
	 r.r 	 de 2020. 

Assinatura cio Responsável 
e 

IMPORTANTE: Visando a comuncaçâo futura entre esta PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS a(s) empresa(s) participante(s) 
do processo licitatário em epígrafe, solicito aos interessados o preenchimento do 
recibo de retirada do edital e remeta-o a Comissão Permanente de Licitação pr 
e-mail QrepaosantoamarodasbrotasgrnaiLcom. Informo que a comunicação,ee 
eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como inform$ões 
adicionais sobre a presente iícftação, serão repassadas a todos os licitan~s  que 
nos remeteram o presente recibo, ressaltando também que a não re,m.s$exime 
o(a) Pregoeiro(a) de quaisquer responsabilidade acima mencionada> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/ SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

	

PREFEITURA MUNICIPAL 	 ' • 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2020 

_ _ ~---------- -- 	
OBJETO: 	

-- 	- 

Sistema de Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviços de locação de 
veículos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal (Secretarias), Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria de Educação, do 
município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme detalhamentos 
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital. 

1 	 TIPO DE LICITAÇAO: 	 1 

• MENOR PREÇO POR ITEM 

ABERTURA DA  SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 

	

• Data: 29/07/2020 
	

Horário: 08:OOhs (oito horas) 

• Local: Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-00 I0, Santo 

Amaro das Brotas/SE, Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

ANEXOS: 

o ANEXO I - Termo de Referência 

• ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços 

• ANEXO III - Modelo de Declaração de Ciência e Concordância com o 
Edital 

• ANEXO IV - Modelo De Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional 

• ANEXO V - Modelo De Credencial / Procuração 

• ANEXO VI - Modelo de Declaração Relativa à Dispositivo da Lei De 
Licitações 

• ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
• ANEXO VIII - Minuta do Contrato 

	

IN 
	

SOBRE A LICITAÇÃO: 

• Na Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas, situada a Praça 
Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo 
Amaro das Brotas/SE, na sala da Comissão Permanente de Licitação -  

CPL. 

• E-mail:  rp egalDsan toa marodasbro tas@gmai1.com  

0 Site: h ttp://www . ptoa rnarQçj$fota$.se.gov.br/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTÁS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo i4maro das Brotas/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE 
SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
13.110.218/0001-40, com sede à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, 
CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), 
designado pela Portaria n° 1783, de 04 de outubro de 2019, torna público que 
realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREÇOS. Este procedimento administrativo 
obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei n° 
10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n 0  8.666/93 e suas alterações e a Lei 
Complementar no 123/2006, Decreto Municipal n° 306/2018 e 512/2014 e será regido 
pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, os quais foram 
examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste 
Processo Administrativo, observando o seguinte: 

1 - DO OBJETO E DA REUNIÃO: 

	

1.1. 	Sistema de Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviços de 
locação de veículos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
(Secretarias), Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e 
Secretaria de Educação, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de 
Sergipe, conforme detalhamentos constantes do Anexo 1 - Termo de Referência 
do Edital. 

	

1.2. 	A reunião para processamento da licitação dar-se-á no dia 29 de julho de 2020, 
às 08:00hs (oito horas), na sala de Reuniões da Comissão Permanente de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas, localizada 
na Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000 1  
Santo Amaro das Brotas/SE. 

	

1.3. 	Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

2.1. Órgão Cerenciador: Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas. 

2.2. Órgão(s) Participante(s): Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 

3 - DAS CONDIÇõES PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste certame todas empresas que atendrn 'aos 
requisitos editalícios. e que também estejam na condição de Micro Empresas 
- ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP. Os interessados em paçkipar deste 
Pregão deverão atender a todas as exigências contidas neste Edif', quanto da 
apresentação da documentação, constantes deste edital e/sus anexos, 
observando-se a seguinte forma: 

-J 

- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 1 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, santo Amro das Brotas/SE 
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ESTADO DE SERGPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

3.2. Os interessados que atendam aos requisitos do edital, que estejam enquadrado 
na condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
poderão apresentar propostas de preços para o(s) item(ns) referente(s) a este 
Edital. No entanto, poderão participar da etapa de credenciamento, lances e 
documento de habilitação. Tal procedimento tem por objetivo viabilizar as 
empresas que atendem a condição da Lei Complementar n° 123/200t, rão 
consideradas para efeito de julgamento conforme consta no instrumento 
convocatório. 

3.3. A(s) microempresa ou empresa de pequeno porte, interessada em participar 
do certame, para o objeto a ser licitado, deverá comprovar da condição que 
será efetuada nos termos do Artigo 8 0  da Instrução Normativa no 36, de 03 de 
março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, 
mediante apresentação da Certidão expedida Dela Junta Comercial e ou 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
devidamente atualizada, emitida neste exercício e fora dos envelopes, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006 com alterações pertinentes da Lei 
Complementar n° 147/2014, sob pena de desclassificação da proposta. 

3.4. Não será admitida a participação de licitante(s): 

3.4.1. 	Que 	se 	encontrem sob falência, concordata, 	recuperação 	judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de 
consórcio, 	qualquer que seja 	sua 	forma 	de 	constituição, 	nem as 
microempresas e empresas de pequeno porte estrangeiras que não funcionem 
no país e aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito 
de licitar e contratar com o Município de Santo Amaro das Brotas, no *S tetmos 
da legislação pertinente. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

	

4.1. 	O proponente deverá apresentar-se, para credenciamento junto ao Pregoeiro(a), 
no local, data e horas indicados no preâmbulo deste edital, por intermédio de um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, 
ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo COPIA DA 
CARTEIRA DE ICENTLDADE OU OUTRO DOCUMENTO EQUIVALENTE. 

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de PROCURAÇÃO 
OU INSTRUMENTO PARTICULAR COM FIRMA RECONHECIDA, com poderes 
para formular ofertas e lances de preços, oferecerem recursos e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente, conforme modelo 
de credenciamento - ANEXO V. 

	

4.3. 	Caso a procuração apresentada seja por instrumento particular, deverá ser 
juntado o Contrato Social ou documento equivalente que comprove Øoderes do 
outorgante. 	 / 

	

4.4. 	Em sendo sócio, proprietáilo, dirigente ou assemelhado da empr,/sa proonËnte, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrat,Ø Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assgçnir:obrigações em 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTÂ$ 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 
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MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL 

decorrência de tal investidura. 

A ausência de representação ou incorreção de qualquer dos documentos referidos 

neste item não 	inabilitará 	o 	proponente, mas obstará o representante de se 
manifestar e responder pela mesma no transcurso do certame. 

Caso a empresa não se apresente para o credenciamento, não poderá ofertar 

lances, sendo considerado o valor da sua proposta. a 

4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem presentes ao 
certame, deverão obrigatoriamente apresentar a Certidão expedida pela Junta 
Comercial, devidamente atualizada, emitida neste exercício e fora dos 
envelopes, no ato do credenciamento, fora dos envelopes. 

4.8. Não serão admitidas a participação de um mesmo representante para mais de um 
proponente. 

S. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. A sessão, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA DE 
PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO que a instruírem, será pública, 
cirigida por um(a) Pregoeiro(a) e reaNzada de acordo com as disposições contidas 
na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as 
condições nele estabelecidas, bem como em seus Anexos, no local e horário já 
determinado; 

	

5.2. 	No local e hora marcados, os interessados deverão comprovar, por meio de 
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos 
termos do Art. 40 , Inciso VI da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para a 
prática dos demais atos do certame, conforme item 3 deste Edital; a 

	

5.3. 	Após o credendamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro(a) a Declaração 
(Anexo III), dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos neste Edital, conforme estabelece o Inciso VII, Artigo 4 0 , da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5.3.1. O licitante deverá apresentar, OBRIGATORIAMENTE, a Declaração do 
(Anexo III) na abertura da sessão de licitação e elaborada em papel 
timbrado do licitante, devidamente assinada, sendo apresentada 
separadamente da documentação de credenciamento e fora dos 
envelopes de Proposta e Habilitação; 

5.3.2. A não apresentação do documento de tituiaridade ou credenciamento e da 
declaração exigida no subitem 5.11, deste edital bem como a incorreção 
desses, impedirá a empresa de participar da licitação. 

	

5.4. 	A não entrega da Certidão descrita no item 4.7. indicará que a Igitante não 
atende as condições prevstas na Lei Complementar n° 123/2006. / 

5.5. Após credenciamento, não mais serão admitidos novos propibnentes. 

5.6. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo as proposta)ídq preç, srdo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Aaro das Brotas/SE 
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ESTADO OESERGlPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

feita a sua conferência e posterior rubrica. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1. Os envelopes da Proposta de Preços deverão ser apresentados, contendo as 
seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DO PREGÃO N° 0812020 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
CNP) N° 

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados 
no local, dia e hora determinados, conforme Anexo II, em envelope 
devidamente lacrado e rubricado. 

	

6.3. 	A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, preferencialmente em papel timbrado ou impresso da licitante, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, contendo preço(s) 
unitário(s) e global, em algarismo, em moeda corrente do país (R$),  com 
apenas duas (02) casas decimais devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo representante legal da licitante. 

6.4. A Proposta de Preços deverá ainda: 

6.4.1. Conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 
como nome do proponente ou seu representante legal, CPF, RG e cargo na 
empresa; 

6.4.2. Conter descrição clara e inequívoca do(s) produto(s) ofertadoLs),  que 
deverá(ão) obedecer ao exigido modelo no ANEXO II - MODELd DA 

UNITARIO E VALOR TOTAL, por item(ns) e demais informações 
necessárias; 

6.4.3. A licitante deverá observar a composição da planilha da formação de 
preços quanto a exigência pertinente da Convenção Coletiva, em vigor. 
(conforme for o caso); 

6.4.4. Ter va!idade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação; 

6.4.5. As propostas que omitirem este prazo serão entendidas como válidas pelo 
período mínimo acima indicado. 	

/ 
6.4.6. Nos preços propostos já deverão estar incluídas todasas çtspesas com 

taxas, impostos e quaisquer outros acréscimos; 	
/ 

6,4.7. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços y(i qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um res%tado; 

	

6.5. 	Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, jmjtidos na proposta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BTS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, SKnto(Amaro das Br9tasSE o 
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ESTADO DE SERGPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL  

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o 
respectivo serviço ser prestado à Prefeitura Contratante sem ônus adicionais; 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

6.7.As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo 
representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, 
após autorização do(a) Pregoeiro(a). 

a) Serão corrigidos, automaticamente, pelo(a) Pregoeiro(a), quaisquer erros de 
soma e/ou multiplicação; 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à Sessão do Pregão; e 

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo, bem como R.G e CPF do representante 
legal da firma, também poderá, ser preenchida pelos dados constantes dos 
documentos apresentados peCo representante legal presente à Sessão do Pregão. 

	

6.8. 	A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições de participações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

	

7.1. 	Serão proclamados, pelo(a) pregoeiro(a), os proponentes que apresentarem as 
propostas de menor preço, definido no objeto deste edital, e as propostas com 
preços até 10% superiores àquele, ou as propostas das 03 (três) melhores 
ofertas. 

	

7.2. 	Durante o julgamento e análise 1-3s propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, devendo ser classificadas para etapa competitiva, ou seja, a fase de lances 
verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

7.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes. 

	

7.4. 	Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponnte 
desistente às penalidades constantes deste Edital. 

7.5. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas 
definidas no objeto deste edital, exclusivamente, pelo critério de menor preço 
por item, sendo a adjudicação efetuada por menor preço por item. 

	

7.6. 	Em seguida o(a) pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 
valor, da primeira classificada, definido neste edital, decidindo, motivadamente, a 
respeito. 

	

7.7. 	Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor definido no objeto deste edital e seus apexos, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste edital, por menor preço por item. / 

7.8. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atenderÁs  exigências do ato 
convocatório, o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas sub7

,~

1g'üerites, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta, sendo i -espectivo proponente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BRQTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.183-000, San-to Amara das Brotas/SE 
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MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 	

b 

PREFEITURA MUNICIPAL 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação, menor preço por 
item. 

7.9. 	Ocorrendo quaisquer das situações previstas nos itens 7.6 e 7.9, poderá o(a) 
pregoeiro(a) negociar diretamente com o proponente para que possa ser auferido 
preço melhor. 

7.10. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao fina!, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe 
de Apoio e pelos proponentes presentes. 

7.11. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

7.12. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

7.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Ed ita 1. 

7.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas, o(a) pregoeiro(a) 
convocará todas as proponentes empatadas para os lances verbais, promovendo-
se sorteio entre os mesmos para definir ordem de lances: 0 

7.14.1. 	Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam os valores iguais; 

7.15. Para efeito do disposto no item 7.14, ocorrendo empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte for melhor classificada será 
convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habi!itató:las, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edita!, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo(a) pregoeiro(a); 

C) 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. , 

7.16. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.16, somente 
se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.17. O(a) pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisqu# diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentaçãg{ devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipula.dfi, contado do 
recebimento da convocação.  

7.17.1. 	A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão), casgrç() pregoeiro(a) 
julgue necessário, apresentar, para fins de 4ete e posterior 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTÁS 
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homologação, seu(s) produto(s) para apreciação da Secresaria 
solicitante pela elaboração do Termo de Referência, que apresentará 
por escrito e anexado ao processo relatório da análise do produto com 
parecer favorável ou não quanto à aquisição. 

7.17.2. 	Caso o parecer seja desfavorável, a apreciação se fará ao segundo 
colocado e assim sucessivamente. As amostras deverão ser 
apresentadas na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS 
BROTAS, localizada na Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, 
Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a solicitação. 

7.18. 	Para demais, procedimentos pertinentes ao julgamento das propostas observar- 
se-á o disposto na legislação pertinente, citada no preâmbulo deste edital. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 

8.1. 	O envelope de habilitação e os documentos que a instruírem deverão ser 
apresentados no local, dia e hora ceterminados, em envelope devidamente 
lacrado e rubricado no fecho, e contei - , em sua parte externa, os dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N° 08/2020 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
CNPJ N° 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Para fins de habilitação a esta PREGÃO, os licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

8.2.1. Cópia da cédula de Identidade do sócio administrador; 

8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei n°. 
8.666/93); 

8.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (art. 28, III da Lei n°. 8.666/93); 

8.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício (art. 28, IV da Lei n°. 8.666/93); 

8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registrq ou autorizção 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, qy'ando a atividade 
assim o exigir (art. 28, V da Lei n°. 8.666/93). 	/ 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 27, IV Áic art. 29, Lei no. 
8.666/93): 

1' 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PesftaJurídica (CNP]). (art. 

29, Ida Lei n°. 8.666/93); 	 /1' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS PROTAS 
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8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (art. 29, II 

da Lei n°. 8.666/93); 

8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei n°. 
8.666/93): 

8.3.3.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela 
Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta 
PGFN/SRF n°. 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta 
PGFN/SRF no. 1, de 2006; 

8.3.3.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do 
domicílio ou sede do licitante; 

8.3.3.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do 
domicílio ou sede do licitante; 

8.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, da Certidão 
Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
(art. 29, IV da Lei n 0 . 8.666/93). 

8.3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

8.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) 
adjudicatária(s) deste certame, para efeito de assinatura da Ata e Registro 
de Preços e ou Termo Contratual, nos termos do art. 42 da Lei 
Complementar n°. 123/2006; 

8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no 
entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 8.3.3. 
a 8.3.5. deste Edita[, mesmo que contenham alguma restrição, de 
acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°. 123/2006; 

8.3.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
exigida neste Edta, se:á(ão) assegurado(s), à(s) microem presa (s) 
e empresa(s) de pequeno norte adjudicatária(s) deste certame, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em 
que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, conforme o §1 1) do art. 43 da Lei CompLmentar n 0 . 

123/2006; / 

	

8.3.6.3. A não regu!arização da documentação, no pr 	preistd no 
subitern 7.3.6.2, irnpHcará decadência qé direito à(s) 
contratação(ões), sem prejuízo das sanções pr4'istas no art. 81 da 
Lei no. 8.666/93, sendo facultado à Adrnirtçação convocar as 
Licitantes rema nescentes, na ordem ,4* çlassificação, para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
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celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação, 
consoante estabelecido no art. 43, §2 0  da Lei Complementar n°. 
123/2006. 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei n°. 
8.666/93). 

8.4.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) 
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 
no domicílio da pessoa física (art. 31, II da Lei n°. 8.666/93). 

8.4.2, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.4.2.2. é admissivel a apresentação de balanço intermediário, se 
rente de i& Ou de previsão no estatuto ou contrato soda da 

licitante, conforme acórdão do TCU 484-12-2007- Plenário; 

8.4.3. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

e 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG= --------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG= ---------------------------------------------------------- 

Passivo Circuiante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC= ----------------------- 

Passivo Circulante 

8.4.4. As empresas, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal, que apresentarem 
resultado inferior ou igua a 1(urn) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devera comprovar 
patrimônio líquido de, no mínimo, ia/o (um por cento) do valor de timado desta 
licitação. 	

/ 

8.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII 	ART. 7 00  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  (art. 27, V, Lei n°. 

8.5.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso(Ø(XrII do art. 7 0  da 

PRFEITWtA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS flOTAS 
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Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu 
quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO IV do edital. 

8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.6.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que forneceu produto(s) similar(es) ao(s) 
especificado(s) no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 deste edital, bem como 
atestando a aptidão para o desempenho de atividade(s) pertinete() e 
compatível(is) com o fornecimento, objeto desta licitação; 

8.6.2. Autorização para transporte de passageiros (Termo de Autorização junto à 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e o Certificado de Registro 
Cadastral junto à Coordenadoria Estadual de Transportes - COTRANSP da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustenta bilidade - SEDURBS), 
para os ITENS 17 e 18, constante do Anexo 1 - Termo de Referência. 

8.7. OUTROS ELEMENTOS: 

8.7.1. Declaração expressa de que não há nos quadros da empresa licitante, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Art.9 0 , 

inciso III, da Lei 8.666/93); conforme modelo constante no ANEXO VI do edital; 

	

8.8. 	As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua 
emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente. 

8.9. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e 
assinada por seu representante legal, devidamente qualificado e comprovado; 

8.10. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas 
dos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a); 

8.10.1. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverão 
estar fora dos envelopes. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

	

9.1. 	A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) pregoeiro(a) 
sempre que não houver recurso. 

	

9.2. 	A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 
pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela autoridade compente. 

10. DA IMPUGNAÇÃO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebin€nto das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providênc$s ou impugnar o ato 
convocatório do pregão;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS'tR 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, ti 0  75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Sa 
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10.1.1 Apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada 
no PRAZO DE 24 HORAS, devendo ser protocolada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas/SE, situada à Praça 
Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo 
Amaro das Brotas/SE, de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 às 
13:00 horas; 

10.1.2 . Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

10.1.3 . Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta 
licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do 
julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

11. DOS RECURSOS: 
e 

11.1. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no 
final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 
os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 

11.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento; 

11.4. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão 
definitiva antes da homologação do procedimento; 

11.5. Os memoriais dos recursos e contra razões deverão ser protocolados obedecendo 
ao disposto no subitem 10.1.1; 

11.6. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura 
Municipal de Santo Amaro das Brotas/SE, situada á Praça Coronel Jacinto 
Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das 
Brotas/SE; 

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os term6s desta 
licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do 
julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

12. DO PAGAMENTO: 

12.1. A contratada receberá o pagamento, pelos serviços e/eante prestados, 
conforme solicitação da Contratante, nos valores descrit posta de preço 
elaborada nos termos do Termo de Referência e seus ane

12.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante a quinto) dia útil 
do mês subseqüente a prestação de servços a nota fisc 	acompanhada 
das certidões negativas de débitos tributários, regular cal e Guias de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DABOTAS 
Praça Coronel 3acinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro ;  CEP 49.180-000, S44ito Amaro das Brotas/SE 

Página 13 



ESTADO 01- SERGiPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento 
de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e post'erior 
pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
apresentação de toda documentação solicitada. 

	

12.3. 	Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com 
o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro Soda! -. INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT; 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual; 

	

12.5. 	Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 
omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva reapresentação; 

	

12.6. 	A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 
previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 
processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 

	

12.7. 	Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será 
proporcional ao período de efetiva prestação dos serviços. 

12.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penal$dad,e ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

12.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática 
do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da 
CONTRATANTE; 

12.10 

12.11 

12.12 

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

Os preços serão fixos. 

A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 
eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DÇ.PREÇOS E VIGÊNCIA: 

13.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de Santo Amaro das Brotas, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL, respeitada a ordem de classificação e quantidade de 
fornecedores a serem registrado(s), convocará o(s) interessado(s) para 
assinar(em) a Ata de Registro de Preços - ARP - Anexo VII, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da cone'ocção, 
salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administraço, podendo a 
convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e poy' igual período, a 
critério da Administração, sob pena de decair o direito à contrat9tão.  sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 8.666/93. / 

13.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) pr(oÇ) e quantitativo(s) 
do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como,! será(ão) 	iistDado(s) em anexo 
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próprio, o(s) preço(s) do(s) demais licitante(s) que expressaram seu interesse 
tiver em aceitar cotar seu(s) p:tduto(s) em valor(es) igual(is) ao(s) do(s) 
licitante(s) mais bem classificado(s). 

13.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação não 
poderá ser superior a 01 (um) ano. 

13.4. Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 
Inabilitação consignadas neste editai, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive para fins de pagamento 
da nota fiscal/fatura. 

13.5. Decorridos 63 (sessenta) das da uata de abertura das propostas de preços do 
presente certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m) a(s) 
licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos. 

13.5.1. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata de 
registro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do 
Município de Santo Amam cias Brotas, este poderá solicitar prorrogação 
da validade acima referida, a critério da Administração Pública. 

13.5.2. É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 
licitação independentemente da cominação legal prevista na, Lei n° 
8.666/1993. 

13.6. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados constituindo-se em compromisso 
formal de fornecimento rias condições estabelecidas no referido instrumento, 
conforme disposto na iegislação pertinente e Decreto Municipal n.° 2012013. 

13.7. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar as 
contratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro à preferência de fornecimento/ prestação em igualdade de condições. 

13.8. A Ata de Registro de Preços - ARP não poderá ser objeto de alterações, inclusive 
o acréscimo das disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93. 

13.9. O editai e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata de Registro 
de Preços, para os efeitos legais. 

14. DAS OBRIGAÇõES D,6 ÓRGÃO GERENCIADOR E ÔRGÃO PARfléIPANTE: 

14.1. CABE AO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) 	Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que s 
fornecedores, cs preços, os quantftaivos d)soníves 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS B 
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produtos e serviços registrados, cbservada a ordem de classificação indicada na 
ilcitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e do contrato 
e retirada da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos; 

Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação d preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de 
aplicação de penalidades; 

e) 	Realizar, 	quando necessário, 	prévia 	reunião com as licitantes 	objetivando 	a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da 
Administração Pública que exterrie (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 
participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação, na presente ARP. 

14.2. CABE AO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

a) indicar gestor cH: conirato nos termo' das disposições previstas no art. 67 a lei 
n° 8.666/1993 e Decreto Munidpa nO 458/2009, estando o gestor do contrato 
indicado no Anexo 1 do edital. 

b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, 
o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão deste certame. 

c) Consultar previamente, Órgão gerenciador objetivando a obtenção das 
informações necessárias à aquisição pretendida; 

d) Verificar a conformidade das condições registradas na prese ):e ARP junto ao 
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais, desvantagens ou 
vantagens verificadas; 

e) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de 
	penho ou documento 

equivalente; 

f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úte 
	as 'informações sobre a 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO ~ROTAS 
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contratação efetivamente realizada; 

g) 	Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 
irregularidade ou inadimpiemento do particular. 

15. DA REVISÃO DE PREÇOS  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP: 

15.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 
valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes. 

15.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, 
cabendo ao órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores para definir o novo valor de forma compatível ao mercado. 

15.2.1. A revisão de valores, para &minuir, poderá ocorrer de ofício ou a p'edio da 
licitante signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas seguintes 
condições: 

a) Fica vedada majorar ou acrescer o valor unitário, visando manter o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial -  da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2 0 , da 
Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração 
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou 
de difícil previsão. 

b) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-
se substancialmente superior ao praticado no mercado. 

15.2.2. Em seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP deverá(ão) 
demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 
constante no item na sua proposta, através de Planilha de Custos contendo 
as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e 
participação percentual em relação ao preço final. 

15.2.3. Deverá ainda, instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela de 
preços dos órgãos competentes, alusivas à época da elaborção da 
proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato e Plan*ilha§ de 
Custos comparativas entre a data de formulação da proposta e do 
momento do pedido de revisão do Contrato, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado. 

15.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa 
a proceder a futuras revisões de preços, caso venha à ontratada solicitar 
equilíbrio econômico-financeiro. 

15.4. A administração reconhecendo o desequilíbrio econôniicó7inanceiro procederá a 
revisão do(s) preços da ARP, mediante apostila. 	1/ 

15.5. 	Independente de solicitação a Administração deveráMo,nvocar a 	detentora da 

ARP para negociar a redução dos preços, mantendo 	iesmo objeto cotado, na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DaS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro centfc, CEP 49.180-000, Santo Arnaro das Brotas/SE 
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* 

qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 
preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação 
supractada e as condições  da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 
Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

1V. 	Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao 
presente Registro de 	Preços; 

1. 	No manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

b 
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 

legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste 
Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão 
gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução 
contratual. 

16.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 
processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

17. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

17.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de Santo Amaro das Brotas, através da 
Secretaria Requisitante, respeitada a ordem de classificação e quantidade de 
fornecedores a serem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) detentora(s) da 
ARP para assnar(em) o contrato ou nstrurnento equivalente no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convoc ação, 
salvo motivo justifiç3do e devidamente aceito pela Administração, podendo a 
convocada solicitar áprorrogação do prazo, uma única vez, e por i,g'úal período, a 
critério da Administrãção, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 8.666/93. / 

17.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão/obrigada(s) a assinar 
o contrato, ou instumento equivalente expedido njs./ondies estabelecidas 
neste edital, nos seus Anexos, sob pena de décair4 ~keito .à contratação, sem 

IY/A 
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prejuízo das sanções previstas na Lei no 8.666/93. 

17.3. Caso a(s) convocada(s) não assnar(ern) o Termo de Contrato, não retirar (em) 
ou aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no 
item 17.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador, em ateonçãQ ao 
disposto no item 13, convidar as jicitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cada 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação legal 
prevista na Lei n 0  8.666/1993. 

17.4. 	Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato ou 
de instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município de 
Santo Amaro das Brotas, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade 
acima referida. 

17.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste edita:, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante sua vigência. 

17.6. O prazo de vigência contratual será: 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, respeitado o prato dc taiidade da Ata de Registro de Preços e a 
vigênca dos respectivos créditos orçámentários, obedecido ao disposto no art. 57 
da Lei n° 8.666/1993. 

17.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Mi..micial a 
firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário da A.R.P. à preferência de contratação em igualdade de condições. 

17.8. O edital, a proposta da !icitante e a Ata de Registro de Preços, passam a integrar 
o contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitos 
legais. 

18. DAS OBRI. AÇõES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS / FORNECEDOR: 

	

18.1. 	Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação; 

	

18.2.. 	Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não 
do (a) fornecimento/prestação Zi outro órgão da Administração Pública (não 

cie tflzar a presente ARE; 

	

18.3. 	Responsabilizarse pe!a entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ou 
prestação dos serviços licitados em prazos, condições ç,-,características 
estipulados no Termo de Referência - Anexo 1, sob pena 	aplicação das 
penalidades e sanções prevista; 	

/ 

	

18.4. 	Responder pôr todos os ônus referentes às atividades o,4 contrataas7tais 
como encargos e contribuições sociais e iegps, imposts/seguros e obrigações 
trabalhistas e prevdenciárias reiat!vas 	s sç." 	empregados, seguro 
obrigatório, taxas e multas qüeihcidirem nó

ao  
forn 	r ente demais despesas 

PREITURA 	AMÁRO DAS LR TAS  
Praça Coronel Jacinto Ribero, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000 	rito Amaro das Brotas/SE 
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operacionais, administrativas e legais; 

18.5. 	Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais 
ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor 
espaço de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do 
fato); 

18.6. 	Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 
decorrentes da sua condição de empregadora; 

18.7. 	Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, 
adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e 
irregularidades verificadas; 

18.8. 	Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 
móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando 
este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
Fornecedora; 

18.9. 	Não trarsierv de e os.abidao da Fornecedora para outras entidades, 
sejam fabricantes, represe ntarités, ou quaisquer outros; 

18.10. 	Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 
certame. 

19. DA ALTERAÇÃO CONTRATtJÀL: 

19.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, 
conforme dispõe o art. 65 da Lei n° 8.666/1993 rescindido unilateralmente,pela 
Administração na ocorrência de civaquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80, 
da referida Lei,, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, 
mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

20. DA RESCISÃÕ CØNTRATUAL 

20.1. Constituem motivo para resdsàc dó contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, espécificações ou prazos; 

b) O cumpdmento irregular de cláusulas ccntratuaig, especificações e prazos; 

c) A lentidão do seu cumorirnento, levando; Administração a comprovar a 
impossibihade da conciusãd do fornecimento, ifr  prazos estipulados; 

ustificadc3no início do serviço OU forJ1 çjmento; / 
;do. 	f.rrted:nerto 	em J usta L *sa e prév/ co municação 	à 

;ao; 	 i / 
atação totà, ou parcial do seu objeto ,  a assbcia ão do contratado com 
bessão ou transferênda, total ou p  il, 	é 	c,omo a fusão, cisão ou 
o; 

i e 

d) O atraso 

e) A paral:s 
Administn 

f) A subco 
outrem, 
incorpol 

'REFflTURAMUftÍCIPALJDE SANTO Â 
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g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do 
art. 67 da Lei no 8.666/1993; 

1) A decretação de faiência o a instauração de insolvência clvii; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, 
que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público, de alta re!evância e amplo conhecimento, justificados 
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § lo do art. 65 
da Lei n° 8.666/1993; 

n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totaNzem o ;Tesmc prazo, indepar.dentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e cont:atuamente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração 
decorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei n 0  8.666/93, em sua 
atual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

20.2. Quando a rescisão ocorrer com base na aiínea "o" deste item sem que haja culpa 
da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quais 
devem ser devidamente comprovados. 

20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegura' o o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

20.4. A rescisão do coptrato terá !ugar de pieno direito, indepnntemente de 
interposição judiciall ou extrajudicial, obedecido às situações preyf 

quando a adjudicatária: / 

'stas nos incisos 
1 a XVIII, do arti&j 78, da Lei 3.666/93 em sua atua!  redaçãfi e especialmente 

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto Uctta$ am de trinta dias 
corridos após o prazo previsto neste edital; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMÃq DAS  
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b) Falir ou dissolver-se; 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem 
a expressa anuência do órgão gerenciador. 

d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato, a!ém do hmte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
iniciaimente contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, 
devidamente corrigido à data da supressão. 

20.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

20.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

21.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta do Município de 
Santo Amaro das Brotas, quando pertinénte a solicitação da(s) empresa(s) dos 
preços registrado na Ata de Registro de Preços. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: - 

22.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da 
citação e de p}i defesa, enquanto perdurarem os rnotivcs determinantes da 
punição ou - até quê seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Deixar de assinar A.R.P./Contrato; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

C) 	Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

d) 	Comportar-se de modo indôneo; 

e) 	Fizer declaração falsa; 

f) 	Cometer fraude fiscal; 

e 
g) 	Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

22.2. In\c\ada a sessão do Pregão, não cabe desi 

proponente que Se recusar a curnprr a oorkg 
das condições e jpecficaçe por e\e proç 
acordo com 	ravfdade da faltE, e a critér 

administrativas: j. '- 	- - 

a) 	Advertência 

ncia das propostas ou lances e o 
NO, bem como se-Per a fazê-o fora 
tas \nca\mente/estará sujeito, de 
do Município, àÁ seguintes sanções 

• 	
/ 	f 

— 
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b) 	Multa na forma prevista no item 22.3; 

C) 	Suspensão temporária do direito de licitar e contratar 'com a 
Administração; 

d) 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

22.3. A multa a que se refere o tem anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um 
terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, devidamente, 
cobrar-se-á l% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de 
Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação 
das demais sanções a que se refere o item 22.1, podendo a multa ser descontada 
dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente; 

22.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

23. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - ARP / CONTRATO 

23.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital, 
nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/93, modificada pela Lei n° 
8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: a 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação de serviços, 
pra efeito fie nosterior verificação da respectiva conformidade com a 
especificação pretendida; 

b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviços 
adquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições de 
utilização, além de atender às especificações do objeto contratado. 

23.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com a 
necessidade da Administração, conforme expedição da Ordem de Fornecimento, 
Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente. 

23.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as 
especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar 
do recebimento da solicitação. 

23.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios 
aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a 
proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 
pagamento, até que sanado o problema. 

23.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado nest 	insMunnto 
convocatória e na proposta do (adjudicatário será rejeitado arcialmente ou 

eocaso. totalmente confoT 
	

nitivo não i sóc ou dn ixclui a resp'. 	ilidade civil pela 23.6. O recebimento pr4u 

e seuvaça do 	e/ou hni 	a 	ÇkSna pea perfeita 

PREFÉITÚRA MUNICIPAL DE SANTO MARO DAS ROTAS 
to 	 otas/SE 

Praça Coronel )aéintO RieirÕ1 no 75, Bairro Centro :  CEP 49480-040 s  San AmarO das Br
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execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento. 

24. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REFORMULADA: 

24.1. A proposta ajustada (reformulada) ao lance final da(s) licitante(s) vencedora(s) 
deverá ser remetidos na sala da COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, para o eginte 
endereço: Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-  
p00, Santo Amaro das Brotas/SE, no prazo estipulado pelo(a) pregoeiro(a) em 
P-5são i- ) úhlica. 

24.2. A proposta;/ou documentos remetidos deverão ser encaminhados em original ou 
por cópia aditenticada. 

24.3. p prazo para encaminhar a referida proposta reformulada será de até 02 (dois) 

r ias úteis após o encerramento da fase de habilitação. 

25. ri 5 D 75P3SIÇÕES:GERA5: 

25.1. tE  facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado  pela equipe de apoio, proceder em 
Jqualquer fase da licitação, às dfligêndas destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do.prcicesso, Vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveriã constar originalmente da proposta; 

25.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções 
previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n° 8.666/91 

25.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta #iicitaçào 
serão prestados p&o(a) Pregoeiro(a) Cfica! e:  membros da equipe de apoio 
lotados 

q 
 CPL, situada à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro 

Centro, CEP 49.180-000, Santo Amara das Brotas/SE. 

25.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente, 
solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos 
locais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente 
na Comissão ou através do endereço eletrônico 
pregpntQmQcSxqtQsJJqmiLcorn. 

25.5. Todos os anexos 0everk,  ser feitos em estrita observância aos modelos e 
especificações consIntes neste Edital e em papel, timbrado da empresa, como os 
seguintes dados: epereço completo, n° CNPJ, n 0  Insc. Estadual, tel/ fax). 

25.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidos 
neste Edital e não apresentados em momento oportuno; 

25.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou ,tí' 
caráter técnico ou \ega na interpreço dos eus termos ser $o 

ro(a) ou pela Equipe de Ahoo no endereço citaoto 

Edital ou pelo e-mail ~a~ç1tQ as 

terem dúvidas de 
atendidos pelo(a) 
preâmbulo deste 

pRErrcuRA MUNICIPAL DE SANTO AMARO C 

Praça coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.1É0-0 
mAS 
nto Amaro das Brotas/SE 
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25.8. Os casos omissos serão resovdos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na 
legis!ação em vgor; 

26. 	O Município de Santo Arnaro das Brotas reserva-se ao direito de anular a presente 
licitação, por ilegalidade, ou revogá-ia, conveniência ou oportunidade. 

Santo .qmaro díoJ$7SE, 16 de julho de 2020. 

o 

PREFEITURA MU!CL,tL E £A'Ef O 4IARO DAS RorAs 
Praça Goraiwi 3acnt- ' R ibeiro, n° iS, 	r'-o Centro, C.?P 44SO-9OQanto  Atnaro das Brotas/SE 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OB3TIVO: 

1.1. O objeto desta licitação é o Sistema de Registro de Preços para eventual e futura 
prestação de serviços de locação de veículos, visando atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal (Secretarias), Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria de Educação, do município de Santo Amaro das Brotas, 
Estado de Sergipe, conforme cietalhamentos constantes do Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital. 

2. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO: 

2.1. O município de Santo Amaro das Brotas, justifica a necessidade da locação de 
veículos, visando atingir as metas pretendidas por suas Secretarias, que busca 
fundamentalmente o planejamento técnico juntamente com suas unidades, em que 
possa priorizar melhor a forma de atender as necessidades laborais para e futura 
contratação de empresas do ramo de locação de veículos. A propósito, a administração 
prevalece atender principalmente as necessidades estabelecidas, para que inicialmente a 
prestação desse tipo de serviço seja persuadido o transporte a ser prestados no 
deslocamento com os servidores e/ou pessoas e serviço, documentos, encomendas e 
pequenas cargas tais como: livros, cartazes, papéis, equipamentos, e outros materiais. 
Além desse tipo de prestação de serviço requerida pelas unidades tem diversas 
demandas em sua jornada diária. 

Os serviços serão solicitados através das atribuições de cada setor demandante e, 
emitida por servidores e ou contratados, contendo roteiro, motivo e justificativa, entre 
outros dados, visando à realização de serviço de transporte de pessoas ou entrega de 
documentos e/ou pequenas cargas, equipamentos, conforme indicado. 

3. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

3.1. Os serviços deverão ser efetúados, obrigatoriamente, na forma abaixo: 

3.1.1. 	O serviço 	objeto 	desta licitação deverá 	ser executado por meio de veículos 
próprios, de cooperados ou que éstéjam sob sua responsabilidade através de contrato de 
locação lhe concedendo o direito de utilizar o veículo para o objeto da licitação; 

6 

3.1.2. As despesas com motorista, combustível, manutenção dos veículos, multas de 
trânsito e demais custos inerente à execução do objeto desta licitação serão por conta da 
CONTRATADA e Ou CONTRATANTE; 

3.1.3. Os veículos deverão per rpantidos em perfeito estado de conservação, limpeza e 
segurança eportar:  

a) Autorização fornecido pelo DETRAN ou outro órgão 

b) Inspeção semestral para verificação dos equipan3éntos obrigatórios e de 
segurança, a qual será realizada pelos órgãos comp4eneQ e/ou pela Secretaria 
Municipal de Educação/Secretaria Municipal de Trapft6rres. 

PRUFEI 
Praça toronel jacinto Iibei 

AMNZCT.PALDE SANTO AMARO DIAS EROTAS 
n° 75, Bairro Centro, CEI' 49.i8O-O3i anto Amaro das Brotas/SE 
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c) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 	à 

d) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior 
da parte traseira; 

e) Cintos de segurança em número igual: 

e.1) para o condutor deverá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator; 

e.2) para os passageiros poderá ser do tipo três pontos; 

f) demais requiitos e eqúipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRATADO. 

3.1.4. utilizar veículos próprios, de cooperados ou que estejam sob sua responsabilidade 
através de contrato de locação lhe concedendo o direito de utilizar o veículo para o objeto 
da licitação; os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação, 
limpeza e segurança e portar os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito-CONTRAN; 

3.1.5. apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e habilitação dos 
motoristas que prestarão os serviços; 

6 

3.1.6. reparar, corrigir, remover ou substituir o(s) veículo(s) que esteja(m) 
desconforme(s) com o estabelecido no Edital e no Termo de Referência, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação da Secretaria à 
CONTRATADA; 

3.1.6.1. em caso de troca de qualquer veículo a CONTRATADA deverá obrigatoriamente 
atualizar os documentos junto a Secretaria Municipal de Educação/Secretaria Municipal 
de Transportes; 

3.1.7. submeter à aprovação da Secretaria toda e qualquer alteração ocorrida nas 
especificações dos veículos, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e 
iegal; 

3.1.8. responsabilizar-se por todas as despesas com motorista, combustível, 
manuenção, licenciamento, seguros ;  equipamentos e outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços contratados, conforme for o caso; 

3.1.9. responsabilizar-se por todas as despesas com multa de trânsito, taxas, impostos e 
outras que venham a serem determinadas pela legislação pertinente; 

3.1.10. O veículo só poderá ser conduzido por profissionais detentores de Carteira 
Nacional de Habilitação da categoria correspondente ao veículo; 

3.1.11. dispor de pessoal suficiente para garantir a execução dos )serviços sem 
interrupção, obedecendo às disposições da !egislação trabalhista; 	

/ 
3.1.12. relatar toda e quâla.uer irreguiaridade obrda nos !ocais/de execução dos 
serviços; 

PREFEURA MUNICIPAL DE SANTO AM*0 DAS. RQTAS 
Praça Coronel )achto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 4§ 8,0-Coo Satito Amaro das Brotas/SE 
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3.1.13. responsabilizar-se por todos os danos, avarias e desaparecimento de bens 
materiais, causados ao Município ou a terceiros, por seus empregados ou cooperados, 
desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do art. 70 da Lei n° 
8.666/93, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a ,fiscalização ou 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

6 

3.1.14. providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham 
disciplina na execução dos serviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, após a notificação, de qualquer empregado ou cooperado 
considerado com conduta irregular e inconveniente pela Administração; 

3.1.15. emitir, sempre que solicitado, e a qualquer tempo, relatórios referentes aos 
serviços de transportes, que abrangerão as quilometragens percorridas e os itinerários; 

3.1.16. executar fielmente o ajustado, apresentando o veículo em perfeitas condições de 
conservação, higiene e funcionamento. 

3.1.17.1 solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o 
curnPritnento de suas obrigações contratuais; 

3.1.18. responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os 
empregados (quando em serviço) e passageiros, por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdénciárias lhes assegurem e demais  exigência legais para o exercício da atividade 
ora contratada. 

3.1.19. 	apresentar o veículo que será utilizado na prestação do serviço a Secretaria 
Nunicijal para esta procederà vistoria, vedando a utilização caso estejam em desacordo 
com o padrões estipulados no Edital e seus anexos. 

.3.1.2/0 proceder à  vistoria dos veículos, juntamente com o responsável pela análise 
criti sã do veícdjo, perrnitihdo o acesso no interior do veículo. Caso haja discordância 
em qualquer parte elétrica, pneus, fuselagem, motorização, entre outros, que estejam 
em desacordo com os padrões estipulados, obrigatoriamente a empresa deverá 
substituir por um veículo apropriado que atende as exigências deste Termo. 

3.1.21. O (s) veículos deverão possuir também: 

a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) do exercício vigente. 

a.1) caso a validade do Cqr'ificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) expire 
uurat a exetwço dc ervi;o. a crpr€sti contratada deverá reapresentar CRLV 
devidamente atualizado. 

b) extintor de incêndio com carga de p6 qõímico sedo ou de gás carbônico de quatro 
quilos, fixado na parte dianteira do comportamento destinado a passageiros; 

c) vidro do para-brisa do tipo vidro de. segurança lan44do, conforme ABNT NBR 9491 e 
suas atualizações. 	

. 	 -? 

d) vidros utilizados nas janelas dentro dos padrões à segurp 'ça, conforme ASNTJJBR 
9491 e suas atualizações.. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A$jR DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 4q8Ç-Qftq, Santo Amaro das Brotas/SE 
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e) janelas laterais construídas com vidros móveis, capazes de deslizar em caixilhos 
próprios. 

e.1) caso durante a execução do serviço o para-brisa ou qualquer vidro da janela venha a 
ser danificado (quebrado), o CONTRATADO deverá providenciar a imediata substituição do 
mesmo. 

f) janelas com dispositi\.os qe permitam os seus travamentos. 

g) sistema de iluminação do salão e da região da porta de serviço do ônibus escolar com 
capacidade de proporcionar níveis adequados de iluminação que facilitem o embarque, o 
desembarque, a movimentação e o acesso às informações pelos pasagros, 
principalmente daqueies com baixa visão. 

h) o corredor central 	de circulação livre 	de obstáculos que afetem a segurança e 
integridade dos passageiros e sua largura deve aproximadamente 300mm. 

i) espelhos retrovisores planos, em ambos os iados, que assegurem o campo de visão do 
condutor na condução nas vias junto as paradas de embarque e desembarque dos 
passageiros, além das operações de manobra; 

j) sistema do limpador de para-brisa com capacidade para varredura das áreas conforme 
esefcë oLem 48 •ia C\7 íibRi57.O:'9S ;suas atuaiizações. 

k) saías de emergência, com sinalização clara e compreensível aos passageiros e ao 
condutor. 

k.1) as saídas de emergência devem permitir urna rápida e segura desocupação à 
total ade de passageiros e ao condutor, em situações de emergência. 

k.2) 'a 
 da saída e emergência deve estar devidamente sinalizada e possuir instruções 

dar de conioser operada e os seus sistemas de acionamento devem possibilitar uma 
ope 	ão fád! e r.pida, 

* 
1 1) jaçielas de emergência no contíguas e distribuídas unormemente ao longo do salão de 

Past9eiros.  

m) [janelas de emergência dotadas de mecanismos de abertura do tipo injetável, 
basculante, vidros destrutíveis ou outro sistema que atenda as esoecificações do subitem 
26.1 da ABNT NBR 15570/08 e suas atualizações. 

m• 1) quando adotado osistema de vidro destrutível, devem existir 02 (dois) martelos 
queba-vdo com 4 ~ u~Èí ~ respcwvas c6paS de Protefão, posicionados próximos ao 
donq4itôr (lateral dire tá e 11 teral esquerda), e em local visível e de fácil acesso 

mecao~mC  de 

sisWff s de rosé. 

m as janela 	de em 
vis i5  internamente ao 

irtura cas janelas de emer9ênda n 
	podem ser utilizados 

/ 
qência devern ser identificadàs cofr adesivos com dimensões 
ibus GSCOar ;  com nszruções ciarØ de utilização. 

- Os conitfttres dos veículos d 

PREFEiTURA MUNICV'AL DE SANTO AN 
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r, obrigatoriamente, 

ROTAS 
anto Amaro das Br9tas/SE 

págiRa 29 



6 

ESTADO QE SERG!PE 
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

conforme estabelecido no art. 138 do Código de Transito Brasileiro: 

a) Carteira Nacional de Habilitação de categoria "D"; 

b) Curso de Formação de Condutores de Escolares; 

c) ter idade superior a vinte e um anos; 

d) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias dúranie OS GOZE úftinios meses. 

3.1.22. Os veículos utilizados na execuçso do objeto desta licitação deverão conter, 
obrigatoriamente, a faixa adesiva identificando que é Transporte Escolar, conforme 
esecificaões constantes na legisiação específica. 

3.1.2 - Caso a contratada necessite substituir algum veículo ou condutor drarte a 
execuão do objeto da licitação, deverá, obrigatoriamente, comunicar com antecedência 
de 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria Municipal de Educação/Secretaria Municipal 
de Tr1nsportes. 

3.1.24 - A Secretaria responsável entrará em contato com a empresa vencedora, 
formalizando a solicitação de início da  execução dos serviços. 

3.1.25 - O Prazo de execução dos serviços, depois de formalizada a solicitação, não 
deverá ser suPeripr a 01 (aia)  úth. 

3.1.26 - O serviço objeto desta licitação deverá ser executado por meio de veículos 
próprios ou qqe estejam sob sua responsabilidade atrvés de contrato de locação ou de 
rocuração com fé pública Jpe concedendo o direito dó utilizar o veículo para o objeto da ffc itaíão;  

As despesas  com manutenção dos veículos e demais custos inerente à execução 
9obj to desta licitação setjã.por conta da CONTRATADA; 

- Os veículos devrão ser' entregues a contratante devidamente em perfeito 
de conservação, limpeza, segurança e em pleno funcionamento, de acordo com as 
vigentes. 

W 1IiL  
•fLPBRIGAOES DA CONTRATADA 

São obrigações da COTRATADA: 

.. ,I.. Manter, durante tod a execução do contrató, as exigências de habilitação ou 
condições determina{ as  no protedimento  da liditação que deu origem ao presente 
Contrato: sob pena: sua rescisão e .aplicação das penalidades ora previstas; 

4.1.2. Alocar todos os reéu:os necessários para se qbter um_perfeito serviço, de forma 
plena e satisfatória, em ônus adicionais de qu'lquer ntfureza  à Contratante; 

4.1.3. ResponsabUzarem- él por todas as iespesas, oLrigaç'es e tributos decorrentes da 

exe.cuçb o Contr to, knc\usie as c natd1ez/rabalhista1 devendo, quando 

solicitado, fornece 1  à Contrtante comprovdrW/dp quitação com os orgaos 

 PREFEITURA MUNICIPAL  DE SANTO 
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4.1.4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou doio na execução do Contrato não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante. 

4.1.6. 	Responsabilizar-se 	pela 	obtenção de 	Alvarás, Licenças 	ou quaisquer 	outros 
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

4.1.7. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

4.1.3. Não transferir 	otrem, ro todo :j  em parte, o Contrato firmado com a 
Contratante, sem prévia € expressa anuência. 

4.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incororação, sem prévia a expressa anuência do 
Contratante. 

S. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.1. o EONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.:. Efetuar o paQE:mento  as condições e oreço pactuados. 

5.1.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
curnprirnencc cias origações decorrentes do presente Contrato, consoante 
estabekce. Lef n°. 8.666/93 

5.1.3. Designar ui r ' gresentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, qie , everaanotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

5.1.4. Comunicar àEONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do serviços, diligenciando nos casos que exigem providências 

CbrreaE, 

6. PLANILHA 1)2 FORMAÇÃO DE PREÇOS, QUANTITATIVOS, TIPO E 
ESPECXPICAÇOE:, 

LI 	_ 
LOCAÇÃO ã 	fi1iT asse 	 t 
capacidade par 105  (cnco) pssoas, com motor 1.0 
04 (quatro) porn; potência mínrr,a de 72 cv; com as 
seguintes caracte-ístic: ti4j de combustível: 
bcombusttvei; Capcidde mínffIU do porta malas no 

adPIfrr4r!)a dc tanoue de 
..:t. 'e; 	 7 t'p 	ele 

'raJllcafeletnca; ar ccdicirhdo; 	I; 	ags; c,o 
\ e\etrco (tra n', ';ro, a\ r:i3; eu\o\ca10 e kce.nc\adb, 

na co ova ;Grt/bar..ca, i?Ji\, \kec\mto 

edema\s 	por CO31t2. da cotrataa, st.tro tótâl 

fanquia :::. por conta da cc.uatda, despesas com 

nistros, 	aro5 e remoção PC: :ohta da contrataca, 

motorista 	e combustivos 	por conta da 

1 CoNTRA TAtu ,vculo não inferor à 2020, sendo 1 
1 verificado a partir da assir.atjra ao contratc e 

substituição do mesmo por oLzr 	mesmo ano, KM 

livíe e substituição do veículo em ate 48: horas em 
caso de avaria, acidentes Ou 

def&to mecânico, 

p or çontratada. 
-e 

A$ BROTAS 

	

oca tc,:oÍt1¼ 
:t: .,\t;O1 	

Ib, 1% .9 C¼I\ttf 	49 	
santei  £kmaro das svot 	t aslS 
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LOCAÇÃO de Veículos Tipo Passeio Sedan, com 
capacidade para 05 (cinco) pessoas, com motor a 
partir de 1,0; 04 (quatro) portas; potência mínima de 
72 cv; com as seguintes características: tipo de 
combustive!: bicombustível; capacidade mínima do 
tanque de combustível -  não inferior à 47 titras; 
capacidade do porta malas não nfericr à 4801; tipo de 
direção: hidráulica/&étrica; ar condicionado; air bags; 
trio elétrico (trava, vidro, alarme); emplacado e 
licenciado, pintura na cor prata/preta/bianca, IPVA, 
iicenciamento e demais taxas por conta da contratada, 
seguro total e franquia total por conta da contratada, 
despesas com sinistros, reparos e remoção por conta 
da contratada, motorista e combustível por conta 
da CONTRATANTE, veículo no inferior à 2020,! 
sendo verificado a partir da assinatura do contrato e 
substituição do mesmo por outro de mesmo ano, KM 
livre e substituição do veículo em ate 48 horas em j 
caso de avaria, acidentes ou defeto mecânico, 

Ii Und 
2.446,99 	12.234,95 

É 

R$ 146.819,40 1 

LOCAÇAO de Veículo Utilitário Tipo VAN, com as 
• especificações mínimas: 	capacidade não infarior à 16 

lugares, motor não inferior à 2.0 diesel, corri potência 
• nãp inferior de 127 cavalos, 	ar condicionado, vidros l 
elétricos nas portas dia nteftas, trava elétrica, b?:co do 
motorista com reg ulagem de altura, apoio de cabeça 
nbfr bancos dianteiros, banco do passageiro, cinto de 
segurança dianteiro laterais retráteis com regulagem 
de altura, conta-giros, câmbio manual, desembaçador 
com 	ar 	quente, 	direção 	hidráulica, 	freio 	a 	disco 	, 

3 
emplacado 	e 	licenciado; 	pintura 	na 	cor 

und R$ 756 000 00 prata/preta/branca, 	IPVA, 	licenciamento 	e 	demais ' 9.000,00 63.000,00 
taxas por conta da contratada, seguro total e franquia 
total por conta da contratada, despesas com sinistros, 
:epar35 	e 	remoção 	por 	conta 	da 	contrzada, 
motorista 	e 	combustível 	por 	conta 	da 
CONTRATANTE ,veículo não inferior à 2017, sendo 
verificado 	a 	partir 	da 	assinatura 	do 	contrato 	e 

,:substituição do mesmo por outro de mesmo ano, KM 0 

livre e substituiço do veículo em até 48 horas em 
cato 	de 	avara,J 	acidertes 	ou 	defeito 	mecânico, 
assistência t&nic 	por conta da contratada. 
LOCAÇÃO de Veículo Utilitário Tipo VAN, comas 
especificações mínimas: 	capacidade não inferior à 16 
}ugares, motor não inferior à 2.0 diesel, com potência 

inferior de 127 cavalos, 	ar condicionado, vidros 
elétricos nas portas dianteiras, trava elétrica, banco do 
motorista com regulagem de altura, apoio de cabeça 
nos bancos dianteiros, banco do passagero, cinto de 
segurança dianteiro laterais retráteis com regulagem 
de altura, conta-giros, câmbio manual, desembaçador 
com 	ar 	quente, 	direção 	hidráulica, 	freio 	a 	disco 
emplacado 	e 	licenciado; 	pintura 	na 	cor 

4 prata/preta/branca, 	!PVA, 	licenciamento 	e 	demais 4 Urid. 
Ri 

c R$ 720.000,00 
taxas por conta da contratada, seguro  total e frarquia j 

15.000,00 VO.VU 

total por conta da contratada, cr:spesas com sinistros 
reparos 	e 	remoção 	por 	conta 	da 	cóntratada, 
motorista 	por 	conta 	da 	CONTRATADA 	e 
combustível por conta da CDNTRATANTE, veículo 
não inferior à 2017, sendo verificado a 	partir da 
assinatura do contrato e substituição do mesmo por 
outro 	de 	mesmo 	ano, 	KM 	livre e 	substituição 	dó 
veículo em ate 48 horas em caso de avaria, acidentes 
ou defeito mecânico, assistência técnica por conta ca 
contratada. 	 - 

1 LOCAÇAO de Veiculo tipo passeio Minivan, 1 
capacidade 07 (sete) passageiros, motorização mínima 
de 1400 cütn'Jradas, tipo de combustível: 

bcombustive; capacidade rninrna ao tanque de 

5 	
conbuStíV&: no infGrior 'a 47 tros; vidos e 	 6 
elétricas, direção elétrica o hiduUc., ar 
condicionado original de fábrica, 4 portas, pintura •'a 
cor prata/preta/branca, IPVA, licenciamento e demais 1 
taxas por conta da contratada, seguro totai e franquia i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT 

Praça Coronel Ja 1into Ribeiro, no 75, Bairro Centro, C 

3.3,24 

o 
R$ 240.45,28 

iAMARO DAS BROTAS 
49.189-000, Santo Amaro das Brotas/SE 
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reparos 	e 	remoção 	por 	conta 	da 
motorista 	e 	combustível 	por 	conta 	da 1 
CONTRATANTE, veículo não inferior à 2018, sendo 
verificado 	a 	partir 	da 	assinatura 	do 	contrato 	e 
substituição do mesmo por outro de mesmo ano, KM 
livre e substituição do v&culo 	em ate 48 	noras err. 
caso 	de 	avaria, 	acidentes 	ou 	defeito 	mecânico, 
assistência técnicgrconta da contratada.  

1 -[6ëKaõ-  de VEICULO AMBULÂNCIA TIPO A, de 
simples 	remoção, 	motorização 	mínima 	14 	81J,1 16V 
Fiex, potência mínima 95/98 CV ou superior injeção 
eletrônica multiponto, 05 machas a frete e Cl a ré, 
tração dianteira, airbag duplo, freios ABS nas quatros 
rodas, vidros verdes, roda de aço com aro 14 tanque 
de 	combustível 	com 	capacidade 	para 	52 	litros 	ou 
superior. 	Altura 	interna 	aproximadamente 	1.400mm 
conjunto sinalizador óptico acústico (sonoro) e visual, 
suporte para soro, iluminação interna fluorescente 	o 
compartimento 	do 	paciente 	banco 	tipo 	baú 	dois 
lugares cinto de segurança para todos os passageiros 
considerando 	sua 	lotação 	completa, 	suporte 	para 
fixação 	do 	cilindro 	de 	02, 	maca 	com 	cabeceira 
articulada 	com 	coichonete, 	revestimento 1 

6 
antiderrapante lavável, afta resistência, vidros laterak 	

2 	Und R$ R$ 103.152 00 
e traseiros revestidos com 	películas branca 	adesiva, 4.298,00 8.596,00 
divisória 	entre 	cabine 	e 	saião 	com 	janela 
intercomunicadora, 	ventiiador 	e 	exaltar 	no 	teto 	do 
salão, 	armário 	com 	fechamento 	frontal 	corrediço,' 
pintura na cor branca, IPVA, licenciamento e demais 
taxas por conta da contratada, seguro total e franquia 3 
total por conta da contratada, despesas com sinistros, 
reparos e remoção por conta da contratada, motorista 
e combustível 	por conta da CONTRATANTE, veículo 
não inferior à 2020, 	sendo verificado 	a 	partir da 
assinatura do contrato e substituição do mesmo por 
outro 	de 	mesmo 	ano, 	KM 	livre 	e 	substituiço 	do 
veículo em ate 48 horas em caso de avaria, acidentes 
ou defeito 

mecQnittodos
,  assistência técnica por conta da 

mcontratada, 	co 	os 	itens 	exigidos 	pelo 

LOCAÇÃO de Veiculo Tipo Camionete Cabinet 
upla, 	motor 2.0, 	com 	capacidade de 05 	(cinco) 

n ssoas, movida a Diesel, tração 4x4, completa, com 
1 	condicionado, 	capacidade 	de 	tanque 	d 

4 mbustível de SOL, potencia 140cv, 4 cilindros, 
d reção 	hidráulica, 	vidros 	elétricos, 	pelfculas 

to-izadas 	pelo 1  CONTRAN, 	com 	motorista 	e 

7 mbustível por conta da contratante, ano de 
fabricação/modelo não inferior a 2019, pintura na cor j 	

Und. 
6.850,00 6.850,00 

R$ 82.200,00 

rata/preta/branca, 	IPVA, 	licenciamento 	e 	demais 
taxas por conta da contratada, seguro total e franquia 
total por conta da contratada, despesas com sinistros, 
reparos e 	remoção 	por conta 	da 	contratada, 	e 
substituição do mesmo por outro veículo igual em até 
48 	horas 	em 	caso 	de 	avaria, 	acidentes 	ou 	defeito 

LOCAÇÃO de Veiculo Ti$ 	Camionete Cabine 
dupla, motor 2.0, com capacidade de 05 	(cinto) 
pessoas, movida a Diesel, tração 4x4, completa, cor 
ar 	condicionado, 	capaciqade 	de 	taque 	de 
combustível 	de 	601, 	potência 	não inferior à 
l7Ocv, capacidiade  de cargàj de 820 	litros, 	creção 
hidráulica, vidrds elétricos, 	Rèlfculas autorzadas pelo 
CONTRAN, com notorista ejçombustível por conta 

8 da 	contratatt4i, 	ano 	de 	Jfabricação/modelo 	não 	5 	tind. A 728 50 23 62 50 
R$ 283.710,00 

inferior a 2d5 	pintura nAficor  prata/preta/branca, c 7  • 

IPVA, 
	

licencia .' 	e 	den! 	taxas 	por 	conta 	da 
contratada, se 	o to1l e f4quia total por conta da 1 / 
contratada, de i$sás Lbm sihStros, reparos a remoção 	 1 	/ por conta da 	)itrazada, 	esubstituiç ã o do mesmo  
por outro ve; 	igual em até 45 norasat caso de  
4varia, 	acide2tes 	ou 	defeitt 	mecânico, 	acsistência 	 / 
éc 4nica por cota da contratada. 	 J__. 	/.L.... 

R$fl 
_____-  

212.671,44 [fl  LOCAÇÃO d 	Veícu l o _T i po _camionete Cabine_L 2JJJLsL R$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SP-NT 	A~I o DAS BROTAS 

4ConeI 
das Brotas/ SE
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dupla, 	motor 2.5, 	com capacidade de 05 	(cinco) 	 ! 
pessoas, movida a Diesel, tração 4x4, completa, com 
ar condicionado, capacidade de tanque de combustível 
de 80L, potência mínima 177cv, 4 cilindros, direção 
hidráulica, vidros elétricos, películas autorizadas pelo 
CONTRAN, com motorista e combustível por 
conta da contratante, ano de fabricação/modelo não 

! inferior a 2018, pntura na cor prata/preta/branca, 
IPVA, licenciamento e demais taxas por conta da 
contratada, seguro total e franquia total por corta da 
contratada, despesas com sinistros, reparcs e remoço 
por conta da contratada, e substituição do rresrno 
por outro 	'eículo igual tín até 43 horas em caso 

avaria, 	acidentes 	nu 	defeito 	rnecricc, 	zssÉster.a 

L técnica porcontia da contratada.  

• 

i 
: 

5.907,54 17.722,62 

1 LOCAÇÃO de veículo tipo Pick-up cabine dupla, 
motor não infrrior à 	1.4; 	suporta 	650 kg, com 
capacidade 	paa 	05 	(duas) 	pessoas, 	movido 	a 
Gasolina/Alcool,j ! com 	ar 	condicionado, 	direção 
hidráulica, 	pintura 	na 	cor 	prata/preta/branca, 	IPVA, 
lice iciamento ej demais taxas por conta da contratada, 1 

. seg no tota 	e franquia total por conta da contratada, R$ 
10 des esas com 	inistros, reparos e remoção por conta 	3 Und. 

3.043,50 3.043,50 
R$ 36.522,00 

ia contratada, com motorista e combustível por 
:os ta' da Cor.t atante ,veiculo no inferior à 2017. 
;erdo! verifkad 	a partir da assinatura do contratc 

é subsit 	ço do veícu½ em até 48 )oras em 1 iyr 
uL stiuição do mesmo por outro de mesmo ana,. KM 

de 	a4a 	a 	acidentes 	ou 	defeito 	mecânico, É 
jsà stência téC 	ic 	por conta da contratada.  ---- 

.ÇAO dej e çulo tipo 	ick-up cabine simples,' .• 
no 	infe 	or 	à 	1.6; 	suporta 	700. kg,. .com 1 

ácidaoe 	para 	02 	(duas) 	pessoas, 	movido 	à 
iásolina/AlcooI, 	com 	ar 	condicionado, 	direção 
qqálica,pintur,a 	na 	cor 	prata/preta/branca, 	IPVA, 

lamento e demais taxas por conta da contratada, 
]rio totaí e frànquia total por conta da contratada. 

11 esas com sinistros, reparos e remoção por codta 	. Und. 
2.70,00 

" 
2.750,00 

R$ 33.000,00 
contratad, com motorista e combustível por 

ida da coiitratante, veículo não inferior à 2018, 
n, do verificado apartir da assinatura do contrato e 
stituição do mesno por outro de mesmo ano, KM 1 
e e substituição dó  veículo em até 48 horas em 
o 	de 	avaria; 	acidentes 	ou 	defeito 	mêcânico, 
istência técn'cpor conficontratada._ —.. . -_________ 

:cAçZõ 4e jVWcuto 	Executivo 	SSan, .2.0; 
a cidade pri 	(cinco) 	pessoas, 	cpa&caoe de 

nque 	de 	corpbaUtivel 	de 	60 	iftros; 	capacidade 	do j 
rta 	malas não inferior á 470 litros, gasoihi!álcool, 
m 	ar 	condicionado, 	direção 	hidráulica, 	vidros 

r étricos, 	pálcdlap 	autorizadas 	pelo 	CONTRAN. . a 
tP1Plet0, 	IPV 1  lnciamento 	e 	demais 	tax 	por 

ff?ta da cDntratd*I  segurd total e franquia total oor 1 12 coilta  da contrat$idSpesas coritsinstrcs, repãros e 	2 
qe#noçao 	por 	dh 	ccntratada, 	motorista 	e . 

lind. 
4.7 92,21 9.58 	, 	2 

R$ 9.584,42 

Fr1 bustiveI 	otÕnt 	da contratante, 'eicufo no j 
nferior à 201812019 	sendo verificado a partir da 
;pinatura do contrato é substituição do mesmo por 

a b 4tro 	de 	mesmo 	nq, 	KM 	livre 	e 	substituiflq 	do 
iculo em ate à darás ¶1 caso 	e avalia, acidejites 1 
defeito mecnc 	ass.L;&.cia tL":a 	LOT coiita d2 

ntratad.  

-- ação de cá 
5`1  inl; i 	com. 	 raà,  

ipacidade mn 1 i pa de 	IJO 	m 3 	em 	cm estado de 
nservação, 	Iij IU (as 	a 	dsesas com 	motoristas, 

1 	13 
cargos 	o 	bis) 	donibutivel, 	iu6rificarkes, 1 

iutenção r9 Çveitia' 	e 	cetiva, 	mec&ca 	é! Und. R$ 576.000,00 	1 
eparos em ger, 	çorn ItiOTO  sSM 	cr conta me  

48.000,00 

F4TRATA 1 	4 	CGM USTLVE'_ 	uor contz 	d 

NTRATA1 I, 	corr jnha 	d 	quometragern 
. 

..., 	,// 
' 
1 

livre, ano nâ 	1hferjjO1q .._ 
Locação de 	Zhâo bascUlante com caçcimb, / 

14 capacidade 	n1rim 	de i2m 	em 	bom . estadõ 	e 	360 !/bi.Pa R$ 1.187,50 R$ 427.500,00 

IIssn!rxsão ,_!rId4asasdeesa 5 co mmotO ri t1S.t -------..yL._.. 

DAS BROTAS 

Coronel aacino Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP k4918O-O9O, Santo Amaro das Brotas/SE 
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encargos 	sociais, 	combuiveI,  l ubr ificantes, 
manutenção preventiva e corretiva, mecânica e 
reparos em gera, com MOTORISTA e 
COMBUSTÍVEL por conta da Contratante. com  
franquia de quilometragem livre, ano não inferior a 
2010. 
Locação decaminhão basculante com caçamba, 

; capacidade mínima de 12 m 3 , em bom estado de 
conservaçào, inc!us3S as despesas com motoristas, 
encargos sociais, combustível, lubr ificantes, 

15 	manutençio cireven:iva e corretiva, mecânica e 	5000 	Hora 	R 211,25 	R$ 1.056250,00 

reparos em- 
 geral e transporte para os locais que a 

adminitraço 	municipal 	esteja 	executando os 
serviço 1  por conta e ônus da empresa REQUISITO: 

aminescom ano de fabricação n ã o _inferior a 2012.  
LOCA, 	de Veículo Tipo CAMINHÃO BAU 
REFR;É EMDO,  taçãõ 4X2, s'p porta ; 5.000 (cinco) mil 1

i ú quilogí mfr, mot4oa Diesel» badm alumínio, para1  l i  

~~
, pi  t de aIientos pereívelsIj não perecíveis. 
PVA, L cnciambnk e demajs t1as por conta da 

contrt da, seguro total e franqui, total por conta da 
k6ntrat ida, despesas com sinistros, eparos  e remoção 1 R 

	

16 tpr  d ta da contratada, riotorip por conta da 	2 	Und. 	
12 000 00 24 000 00 R$ 288.000,00 

N ATADA  e combus.ívipor conta da 
ÇQfVJJ AIA_  N 	eiCu:o cornI o máximo 03 

1 1 (ano 	de u$o, sendo vef!cadc 	artir da ass:1'tt:r3 	 e Li 	 ,fli 	 I  rato 	suL.'. ....... . 	 o .!emo 	. o o ut ro Jc . 
m,1nc ano, <tjj livre e suostituiç 	do • veicutc em atéj 
48 horas e 	aso  de avaria, acidentes ou defeito 

-- 	 mecànco, assistênciatécnica por conta da contratada.  

fl Locação de ÓNIBUS RODOVIRIO por quilometro 
rodado, motor a diesel com capacidade não 
inferior a 250 cv., turbo a!irnento intercoolér, 
capacidade a partir de 40 passageiros no mínimo, 
conjunto de potronas reclináveis, revestimento em 
tecido, mais Ol pôltrona pa i a o motorista, cabine 
isolada dos passageiros, 01 porta na parte dianteira 
com 

17 	
r l;hidruli 	40000 	km 	 R$ 7,46 	 R$ 298.400,00 

e tcóc rafc' 	 : 	iror5rrcas, com até 
cor mccr.€ta e 

tra&. .UiC de 
resoonsabilidade c'.0 ar OE assageiros e registro na 
Agência Nacional de  transporte Terrestre (ANTT) e 
DER. DESLOCAMENTO PARA QUALQUER ESTADO DO 
BRASIL. 

-r----- •--  

quilometro rodado, rnoto af 44el, ano/modelo de 
fabricação mínimo de oito 	com motorista e 

1 , 
 

combustível por conta da qjiratada: capacidade 
mínima de &ansportar 22 (vi ijJ dois), passageiros 

18
sentados .M,cro ôrpbus 

ccm 
 ar , 

tilindiconado   Todas as 40000 	km 	 R$ 6,89 	1 R$ 275 600,00 c 00, 	tais como: 
combustív€ e .iaritencc :4I22culo.  seg uro de 
responsabilidde çiyil para 05 J 	ageiros e registro na 
Agência N':ot$ 	Tr'spo 	Terrestre (AN1T) e 
DER. DESL')CM rrc1 R4 	LQUER ESTAO DC 

	

H BRAS4HIY. Ii 	 ----------_____ —_o 
Locação de 	ulr tip e 	ao pipa taque com 
capacidade 	) 1 ifr qr 4 lÓ (dez) mil litros 
veículo 	1 	 iIlts:d, 	anã 	dei 	 R$ 

19 	t JSkaPttt'coNTaA.tAbÂH 	
1 	Und 	

9308,33 	9.308,33 R$ 111.699,96 
MOTORIST
COMBLJSTtV$ b r t if t luId ContrLttane. com  
francuia de 

. 	
R$6.056.601,92 

7. DAS CciNO1ÇOE. DL RL,CBXMENTO:. 

7.1. En 	:fo:m: 'i 	 75 	754a 4.ei 8.666/93, com alterações 
poslerio -ea, os SdÏÇC 	b:........ :..i 	 ./j eda hcitação será recebida da 
seguinteforma: 1 	 «1 

?REflURA MUNiCIPAL DE SANT A!ØIARQ DAS BROTAS 

Paç Coru,ek JL ;tc: 	 n' 	6aino Centro, CEt 4.Í-000, Santo Arnaro das Brotas/SE 
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7.1.1. Provisoriamente, assim que forem entregues os serviços, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações exigidas neste Termo e na licitação, 
bem como, com as especificações constantes da proposta apresentada pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Definitivamente: após verificação da conformidade da entrega, instalação e em 
perfeito funcionamento os equipamentos locados com as referidas especificações, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado da lavratura do termo de recebimento 
provisório; 

7.2. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram executados 
em desacordo com a correspondente proposta de preços, fora das especificações fixadas 
ou incompletas, depois da licitante vencedora ter sido regularmente notificada, este terá 
o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias corridos para realizá-los, desta vez, dentro das 
referidas especificações, ficando estabelecido que a CONTRATANTE aceitará apenas uma 
única correção; 

7.3. O recebimento definitivo dos serviços objeto deste Contrato, não exclui a 
responsabilidade a licitante vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela CONTRATANTE, nos termos do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/90); 

7.4. Para os fins do disposto no item anterior, o recebimento definitivo dos,serviços 
consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo Setor de Transportes da CONTRATA$IITE, 
ou por outro servidor designado para esse fim; 

7.5. Se nouver erro na nota fiscal/fatura :  ou quaiquer outra circunstância que desaprove 
o recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não 
podeno a licitante vencedora interromper a execução do Contrato até o saneamento das 

l irreguridades; 

7.6. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 
suspenso por culpa da licitante vencedora, não incidirá sobre a CONTRATANTE qualquer 
ônus, inclusive financeiro; 

7.7. Os serviços executados em desacordo com o estipulado no Contrato serão 
rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

7.8. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com q execução cio objeto do Contrato, leterminando  o que for necessário à 
regularização das ttas ou defeitos observados. 

& DO ACOMPÀNHAMENIp E DA .nscÁínAçÃÕ 

8.1. Durante a vigência do Contrato, a execução dos 
Termo e da licitação 	será acompanhada 
Educação/Transportes/Saúde/AssistênCia So 
CONÇRATANTE I  dvidamS:e desigrauc pura esse i 
como, representade da Administração da CONTR 
orientação geral, cá companhamento e iscalizaçáú da 
a co ferência da Quantidade das impressões e a 

-viços de que trata o objeto deste 
Us9alizada pela Setor de 

i 91J por representante da 
, fom autoridade para exercer, 
?'E, toda e qualquer ação de 

écução contratual, como também 
utenÇo dos equipamentos, para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAP470 "ARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 4p.180-000, Santo Amara das Brotas/SE 
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posterior atesto da Nota Fiscal; 

8.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
licitante vencedora pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultante de 
ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

8.3. Durante o período de vigência do futuro Contrato, a licitante vencedora dev4 mYnter 
preposto, aceito peia Administração da CONTRATANTE, para representá-lo sempre que 
for necessário; 

8.4. A atestação de conformidade na execução do objeto cabe ao titular do setor 
resporsàvel pela fisc€flização do futuro cc4crato ou a outro servidor designado para esse 
fim; 

8.5. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I. Encaminhar ao Setor Financeira CONTRATANTE documento que relacione as 
ocorrências que impliquem em muitas a serem aplicadas à CONTRATADA; 

II. Solicitar à licitante vencedora e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do futuro 
Contrato; 

III. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos 
serviços; 

III. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
futuro Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou'defeitos 
observados; 

IV. Acompanhar e atestar mensalmente o recebimento definitivo da execução, indicando 
as ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados. 

8.5.1. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATANTE de suas responsabilidades 
contratuais. 

9. DAS ALTERAÇÕES 

9.1. A futura licitante vencedora fice obrigada a aceitar, pas mesmas condições, os 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, nos termos do artigo 65, § i°, da Lei n° 8.666/9 e alterações posteriores. 

lo. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes desta licitação, correrão à c 
consignados no Orçamento Programa de 2020 do Município 
Estado de Sergipe, cujos programas de trabalho e elemento 
Nota(s) de Empenho(s), através da ativioade e Elemento de 

H 

nta de yecursos específicos 
lê San)ô Amaro das Brotas, 
de j4spesa constarão da(s) 

/ 

ri 

PR&EITURA MUNICIPAL DE SACO AM4RO DS BROTAS 
Praça Coronel Zacinto Ritkeiro, a° 75 jairro Centro, ',';Fr, 49480-000, Santo Amaro das Brotas/SE 
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11. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

11.1. O preço estimado foi baseado nos preços praticados pelo mercado da região, 
através da ampla pesquisa de preços. 

11.2. Valor estimado para contratação encontra-se apensado nos autos do processo 
1 icitató rio. 

Santo Amaro das Brotas em 11 de junho de 2020. 

Inah dos Anjos Costa Santos 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Ana Paula Santos Costa Cruz 
Secretária Municipal de Saúde 

Ivanda Aparecida Móta Soares de Santana 
Secretária Municipal de Educação 

Horácio Cesar Fontes de Jesus 
Secretário Municipal de Administração 

)ackson Lima do Nascimento 
Secretário Municipal de Transportes 

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme previsto na 
legislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de forma 
conveniente e oportuna para atender a demanda deste município. 

Gefliva Ido dos Anjos Costa Santos 
Prefeito Municipal 

Ç39EITUR& t4UMTCIPAL DE S*.N1'O 

Praça COTOnetct' ~t SxttttO1 a0  7 	Cczntto: 

B ROTAS 
Santo Antaro das Brotas,' SE 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Cidade)! ( U, de 	de 2020. 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

Ref.: Pregão Presencia! n° 	12020. 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviços de 
locação de veículos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
(Secretarias), Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e 
Secretaria de Educação, do municipio de Santo Amaro das Brotas, Estado de ,Sergipe, 
conforme detalhamentos constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

- 	

UNID.DE 	 E 	 VALOR TOTAL 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO DOS 	QUANT. . 	 MEDIDA 	VALOR 	VALOR 	
PARA DOZE • 1 	

ROTEIROS 	VEÍCULOS (uNXEi / MÊS / 1 ESTIMADO MENSAL 	MESES 
FRANQUIA)  

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da 
data de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 
(sessenta) dias corridos. 
O prazo de entrega, que será de acordo com o mencionado no Termo de Referência. 
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com 
as quantidadesfornecidas, devidarnente atestadas pelo setor solicitante. 
Decláro que nos preços ora propostose naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 
pàr meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao 
perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, 
sçt1ros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido 
qué a falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão 
incIftias. 

a 

Razãb Social: 
CNPb 
Encreço: 
Fone/Fax: 

E-mait: 
Banco: Agência-
Loca

[
/Data: 

Conta Corrente N°: 
Nome do Representante Legal:_  
CPFH _________ 

7 

1 

PEFEITURA MUMIÇIPAI DE SA ~TU 

Corofle\ aiT 	r.½heirO n°  73airtO Cer*tc.. CEp8! 
DAS BROTAS 
-000, Santo Amaro das Brotas/SE 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

Ref.: Pregão Presencial n° - 	/2020. 

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos que tomamos 
ciência de todos os termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação, sob as penalidades cabíveis. 

Por ser verdade, firmamos a presente deciaração para que produza seus efeitos legais e 
de direito. 

Locai e data 

Nome e assinatura dó representante legal 

Carteira de Identidade (n° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CE: 

4' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 	DAS BROTAS 
Praça Coronel 3acinq. Rbeiro, n° 5, Bairro Centro, CER.1 -000, Santo Amaro das Brotas/SE ir Ift 	Página 40 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIOE4AL 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

Ref.: Pregão Presencial n° 	/2020. 

DECLARAÇÃO 

A signatária declara, sob pena de rescsão do futuro contrato, para os devidos fins 
requeridos que: 

a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta na 
licitação em epígrafe. 

b) consoante estabelecido no inciso.XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal/88, e no 
art. 1 0  da Lei n° 9.854, de 27 de outub- ; de 1999, o qual alterou a Lei n° 8.666/93, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem 
como, não tem menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho; 

e 
Ressalva: emprega ma.r, partir oe quatcrze anos, nas condições de aprendiz ( ). 

c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suas 
atividades. 

DECLARAMOS estar ciente que a prestação de infprmação incompleta ou inverídica 
abrretará minha imediata desqualificação ou resdsãd contratual, conforme o caso, sem 
prejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados; 

Por ser verdade, firmamos a presente .2ÇLAACÂO para que produza seus efeitos 
legais de direitos. 

(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2020. 

Assinatura do representante legai da licitante 
Cargo ou Função 1 

e 

- 
/ 

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTOMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel yacinid Ribeiro, ri 0  75, Oairro Centro, CEP 4,i.sO-OOü, Santo Amaro das Brotas/SE 
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ANEXO V 
MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS 3ROTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

Ref.: Pregão Presencia! no . _J2020. 

e a 

DO SÓCIO-GERENTE -com poderes para tal) -, por este instrumento particular, 
nomeia e constitui seu bastante procurador 	(NÇjyi._EQUALIFICACAQP.Q 
OUTORGADO,—  ENP 	 com amplos poderes para 
representar 	(NOME E ENDER.ECO DA EMPRESA E CNPJ), junto ao Município 
de Santo Amaro das Brotas, podendo entregar e receber envelopes contendo os 
documentos e as propostas, juntar dccumentos, assinar atos e termos, tomar 
deliberações, formular ofertas e. !ances de preços, receber ofícios e relatórios de 
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, renunciar ao prazo de 
recurso referente à fase de habilitação, enfim, praticar todos os atos que se tornem 
necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a esta Prefeitura, 
relativamente a quaisquer das fases do Pregão n° __J2020. 

(local e data) 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 	e 

- 	
- 	 PREFEITURA $UNICZPAL CE 

Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, aiuo Centi 

BROTAS 
Santo Amaro das Brotas/SE 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À DOSPISITIVO DA LEI DE 

LICITAÇÕES 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

Ref.: Pregão Presencial n° _J2020, 

e 

Declaramos, 	para 	os 	fins de 	prova 	junto aos 	Órgãos 	Públicos, que a 	empresa 
inscrita nc 	CNPJ sob 	o 	n° , 	estabelecida 

não 	tem 	nos quadros 	de 
funcionários, servidor ou dirigente de órgão oti entidade ou responsável pe'a licitação em 
epígrafe. (Art. 90 , indso III, da lei 8.666093) 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARACÃO para que produza seus efeitos 
legais d:reitos, 

Local e Data 

e 

1 
/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTP AMARO DAS BROTAS 

Praça Coronel 3acir;t Ribeiro, n o  75, Bair.- O Centra, C59.l$OOOO, Santo Amaro das Brotas/SE 
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ANEXO vii 
MINUTA DA ATA D€ REG!STRO DE PREÇOS N° ____ 2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	12020 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE SERGIPE, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, inscrita no CNPJ: 
13.110.218/0001-40, localizada à Praça Coronel Jacinto Ribeiro no 75, Centro, Santo 
Amaro das Brotas/SE, CEP 49.180-000, por seu Prefeito o Sr. GENIVALDO DOS ANJOS 
COSTA SANTOS, brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado neste município, 
portador da Carteira de Identidade no xxxxxxxxxxx SSP/SE e CNPF/MF no xxxxxxxxx, 
doravante denominada, CONTRATANTE, em decorrência da conclusão do PREGAO 
PRESENCIAL N° XX12020, RESOLVE, com a interveniência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ 
sob no xxxxxxxxx, Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, n° xxxxx, Bairro 
xxxxx, xxxxxxxx, Cidade xxxxx, e-maU xxxxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxx, neste ato 
representada por seu representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG 
xxxxxxxxx, doravante denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus 
anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às 
deterrpinações em conformidade com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006,1 Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
MÇinical n° 306/2018, 512/2014 e 151/2019, bem como pelas condições estaeledas 
rds 54ouintes termos: 

- DA VINCULACÃO 

Li. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal n° 306/2018, 512/2014 e 151/2019 e subsidiariamente 
pela Lei n°. 8.666/93 e as condições estabelecidas no edital de Licitação, 
modalidade Pregão Presencial n. /2020. 

.1. 	Sistema Ide Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviços de 
locação de veículos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
(Secretarias), Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e 
Secretaria de Educação, do município de Saçito Amaro das Brotas, Estado de 
Sergipe, conforme detalhamentos constantes 'o Anexo 1 -- Termo de Referência 
dc acta. 

LÁUSULATERCEIRA — DOPRAZO. 	 LLI 

.1. 	O prazo de vigência desta Ata de Registro d Preços será de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura. 	 1 

LÁUSULA QUARTA - DO PREÇO RgGtSTRAOO 

.1. 	O preço registrado, as especificações do otp, as quantidades e as demais 
condições ofertadas da(s) proposta(s) são as e Jse

1
&em: 

VALOR 
F ESPECIFICAÇÃO DOS 	UNID.DEMELDIDA 	QU44r./ VALOR 1 VALOR TOTAL PARA 

rEM 	
ROTEIROS 	 VEIÇS ESTIMADO MENSAL j 	DOZE 

VEi:b FJW 1 	-- 	 MESES 

-. -- 

raia Coronel a h 	ft;beir 	 £c,u ,ntro, LCP 
£&OTAS 
Santo Amaro das Brotas/SE 
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ri.. ILI_±uiIlIiII 
VALOR TOTAL___  

e 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. A contratada receberá o pagamento, pelos serviços efetivamente prestados, 
conforme solicitação da Contratante, nos va!ores descritos na proposta de preço 
elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos. 

5.2. 	A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 50  (quinto) dia útil 
do mês subseqüente a prestação de serviços a nota fiscal / fatura acompanhada 
das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de 
Recolhirnntode INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento 
à e INSS, para que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento 
po prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a artir da apresentação de toda 
Øocumentação solicitada. 

ara fazer JUS ao pagame.nto, a Contratada deverá  apresentar, juntamente com o 
ocumento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
stadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
eguro Social - INSS e per9e o FGTS 	CRF e a CNDT; 

enhur qàmentc será efetüacto à Contratada 'enquanto houver pendência de 
quidação e obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
ontratikaiH 1 - 

Caso se f*a  necessária a reapresentaçaÕ 'de qalquer Nota Fiscal-Fatura por 
omissã. Ø CON JRATADA pazc de3O dis rqiiciar-se-á a contar da data da 
respectit'Ø eàfresentção; 

A consu!1jelativa à regularidade, fiscal, exigidá quando da habilitação, será feita 
prevarrjfte a cada nagamento, devendo seu eLiltado ser juntado aos autos do 
ProcestfPóPrio e ficando o efetivo paga mentoa ela condicionado. 

5.3 

5,4 

5.5 

5.6 

5.) 

ffio 

5.9 

5.10. i. 

5.11.11 

t\OS Çfl 	$r de in1do e ce errLrramen1q 
propor i9flâliao período de efetiva prestação 
Nenhurj-ij pagamenq erá efetuado à CO 
Iiquidaçã»qualquer.bigaçà que .me for im1 
inaoiripin1ia, tm *4 'SGO çe'e direito a acr 

o atra' aJesenaão 1  por parte da emp 
exigia *ofo .nctØo.para pagamento impo 
prazo 4jqhl  :úTrro de dias de vencimento 

Não hao1 $ 9Ufti ;  pagamento 

A CoflqtØtefeV4fr;á  desconto direto na f 
eentuip g;o as flerefltes a jnexeçuçaoH 
déscurjrirthento ajctáusuas, contidas no T 

contrato, o pagamento será 
3 rv iças. 
TADA enquanto pendente de 
,em virtude de penalidade ou 

ios de qualquer natureza. 

fatura ou dos documentos 
prorrogação automática do 

ação da CONTRATANTE; 

do. 

resentada, na hipátesg de 
ção dê penalidades, pelo 
eferência. 

___LL._LJ_ ................ 
P rEIlJ RA MUNICiPAL DESAR 

COrOne1 bc½ 	f e  i 	jlo 754 uia*c.cerazrc', c 
BROTAS 

1 Safltq Amaro das Brotas/SE 
Pégna45 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS.BROTAS 

PREFEITURAMUNICIPAL 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR: 

6.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação; 

b) Informar, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

e 

c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itens 
licitados em prazos, condições e características estipulados no Termo de 
Referência - Anexo 1, sob pena de aplicação das penalidades e sanções 
previstas no edital e anexos. 

1) kespo:der por todos )h ÔrIuS referentes ao(s) produto(s) e atvidades ora 
contratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, 
seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 
empregados, seguro obrigatório; taxas e multas que incidirem no fornecimento e 
demais despesas operacionais, administrativas e legais. 

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais 
ocorrências anormais verificada, na execução do fornecimento, no menor espaço 
Øe tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato). 

f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e  exclusiva responsabilidade os 
empregados r.(-essris à oerfefta xecucãodo fornedmento, cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos referentes aos palários, inclusive os encargos 
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 
decorrentes da sua condição de empregadora. 

g) Atender:  com a diligência possível, as determinações do gestor cotrual, 
adotando todas as providências necessárias, à regularização de faltas e 
irregularidades verificadas. 

h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 
móveis, utensílios, pqui;)amentos e acessórios, pcç seus empregados, ficando este 
autorizado a ÕescjDntar o valor corresponder 	dos pagamentos devidos à 
Fornecedora. 

i) Não transferir deesponsabilidade do Fome 	para outras entidades, sejam 
fabricantes, represéntant, ou quaisquer out 

j) Manter todas as condições que ensejaram à. 	habilitação e qualificação no 
certame. 

7.1 - O ÓRGÃO GER9'ICIADOR obriga-se a: 

a) Gerenciar a prsente ARP, indicando, sem 
fornecedores, às preços, os quantitativos 

- 	produtos registrados, observada a ordemy 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT 
Praça Coronel Jacinto ibeiro, no 75, Bairro Centro, C 

que solicitado, os nomes dos 
níveis e as especificações dos 
ificação indicada na licitação; 

e 
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MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
PREFEITURA _MUNICIPAL _______ 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou 	e-mail, 	para assinatura da ARP e ou do 
contrato ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as ohdgações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de 
aplicação de penalidades; 

e) Realizar, 	quando 	necessário, 	prévia 	reunião 	com 	as licitantes objetivando 	a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os 	fornecedores 	registrados (observada 	à ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da 
Administração Públca que externe '11) & iptenço de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 
participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação, na presente ARP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ÚBRXGACÔdS DO ÕRGÃO PAR1ICIPANTE: 

8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a: 

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para 
fins de utilização de forma correta da mesma; 

b) Consultar previamente, árgão qerenciador objetivando a obteno ,das 
informações ncessárias à aquisição pretendida; 

c) Verificar a conformidade das condições regitradas na presente ARP junto ao 
mercado local, iinormandc ao Óí90 gereniador eventuais desvantagens ou 
vantagens verificadas; 	 li 

d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respecti 
equivalente; 

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) d 
contratação efetivamente realizada; 

f) Acompanhar e fiscalizar p fiel cumprimento, 
licitação e n& »esinte ARP, inforrnanq 
Írregu!altidadE ou inadimpterrientõ d3 p&rticú 

ota de empenho ou documento 

úteis, as informações sobre a 

prigacões contidas no edital da 
órgão gerendador, qualquer 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sA'4TQ 
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;PREFEITURA MUNICIPAL 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do 
orçamento do Município de Santo Amaro das Brotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO RECEBIMENTO: 

1O.... O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente 
na proposta de preços da contratada; 

10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso 1, letra "a" e "b", da 
Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

10.3. 	O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

10.4. As quantidades indicadas no Anexo 1 são meramente estimativas, podendo ser 
alteradas, para mais ou para mo-nos, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE; 

r 
-4 

10.5. Caberá, a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com as 
specificações contidas. 

a1s 	't'flt .! I 	. I-! aa 	ana t'wnçi 	asT stt C 

11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e 
fiscalizada por Servidor(es) da(s) Secretaria(s) 	e CPF  

esignado(s' pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

11.2. O represe ntante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas observadas; 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 

11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 
desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito 
de, sem que de qualquer fõrma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a mais ampla e comp!eta fiscalização sobre o fornecimento, diretamente 
ou por prepostcs designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO# DO 
FORNECEDOR: 

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando; 

1. Não cumprir as exigências do instrumento convocatóri9/da licitação supracitada e as 
co&çc..s da presente AP\P; 	 / 

II. kecusarem-.6 	;t a: a rota de 	 cJ//çunefltQ equivalente nos prazos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
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MUNICÍPIO DE SANTO  AMARO DAS BROTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL  

estabeiecidos, salvo :O: i.n3c1'/o devdarnente justificado e aceico pela Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
	 e 

IV. Em qualquer das hipóteses  de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de 
Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação. 

VIL Em -azões de interesse púoiico, devioaunente justificado. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 
comprovadarnente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do órgão gerendador. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PE NALIDADES: 

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá alicat ao 
fornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
seguintes penaliaaões; 

1 - Advertência; 

II - Multa na forma prevista na subcláusuia 13.2; 

III - Suspensão por &e 02 (dois) anos cio direito de licitar e contratar com a 
Administração; 

IV - Declaração de inidoneidaae para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no 
caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, 
sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da 
Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, 
podendo a multa ser oescontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou 
cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente. 

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, fa\har ou faudar na execução o Contrato, comportar-se Ge, modo ½deo, 

fizer dedaração fa\sa ou cometer írauce tisda\, garantido o rreito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar con:e4 Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivosfeterminantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitaçSo perante a própria au oridade que aplicou a penalidade. 

Praça Coronel Jachto Ribeiro, no 75 BaiiqO Centro, CEP 4 .1. 0-000, Santo Amaro das Brotas/SE 
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MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CLÁUSULA DÉCIMÃ QUWr&= DA REVISÃO DE PRECOS: 

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, 
de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes. 

14.2. 	A qualquer tempo, o preço 	registrado 	poderá ser revisto em decorrênci§ de 
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo 
ao órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para 
definir o novo valor de forma compatível ao mercado. 

ciuvfluit, 	oocisr ocorre: de ofíc!o ai a pedido da 
licitante signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas seguintes condições: 

a) Para diminuir, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2 0 , da Lei n° 8.666/93, desde que 
demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe 
e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 

b) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-
se substancialmente superior ao praticado no mercado. 

14.2.2. Em seupe(floo de revs&,a() d½e1ito;a(s) da ARP deverá (ão) demonstrar de 
maneira clara a composição do preço de cada item constante no item na sua 
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos 
os insumos, encargos em gera!, lucro e participação percentual em relação ao 
preço final; 

14.2.3. Deverá ainda, instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela d'e pr'eços 
dos órgãos competentes, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do Contrato e Planilhas de Custos comparativas 
entre a data de forn'!ao da proposta e do momento do pedido de revisão do 
Contrato, evidenciando o qunro o aumento de preços ocorrido repercute no 
valor pactuado. 

14.3. A não apresentação da Ptanilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa 
a proceder a futuras revisões dê preços, caso venha o fornecedor solicitar equilíbrio 
econômico-financeiro. 

14.4. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a 
revisão do(s) preços da ARP, mediante apostila. 

14.5. Independente de solicitação aAdministração deverá convocar a detentora da ARP 
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de mercado, 
a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

15.1. O FORNECEDOR terá seu reqstro cancelado nos 
	uintes casos: 

.4 
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MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL  

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

1. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e 
as condições da presente ARP 

Ii. Não íetirar a nota de Èmeiiro ou documento equivalente nos prazos 
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 
Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente 
Registro de 	Preços; a 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 
Legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 
comProvadamente venha a comprometer a perfeita execução dos serviços. 

15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 
processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

16.1. 	A 	Ata 	de 	Registro de Preços 	não 	poderá sofrer 	alterações, 	obedecidas 	às 
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

17. DO FORO 
	

4. a 

17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de Santo Amaro das Brotas/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias 
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que 
possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Santo Amaro das Brotas/SE,de 	 de 2020. 

GENIVALDO DOS ANJOS COSTA SANTOS 
Prefeitura Municipal De Santo Araro Das Brotas 

ÓRGÃO GERENCIADØR 

/ 

e ,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA 
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MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
PREFE!TÜRA MUNIC!PAL 

xxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF 

2. 
CPF 

e 

.0 

/ 

L 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO VIU 
	 É 

MINUTA DO CONTRATO N° 	12020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO, O MUNICIPIO DE 
XXXXXXXXKXXXXXXXX, E, DO OUTRO, A 
EMPRESA 	DECORRENTE DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	12020 E 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
_/2020. 

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede administrativa 
localizada no endereço na XXXXXXXXXXXXXX, Bairro Centro, CEP XXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, representado neste ato pela 
seu Prefeito, a Sr. XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada neste município de 
Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob n° xxxxxxxxxxxxx e 
R.G. n° xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

localizada à 	inscrita no CNPJ sob o n°. 
-- 	-, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 

o Sr.  , CPF n°. , têm justo e 
acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, de acordo com as disposições 
regulamentares contidas na Lei n° 8665/93 e Lei n°. 10.520/2002, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de 
veículos, visando atender  as necessidades da Prefeitura Municipal (Secretarias), 
Fundo Municipal dè Saúde, Fundo Municipal de4%ssistência Social e Secretaria 
de Educação, do município de Santo Amaro dás Brotas, Estado de Sergipe, 
conforme detalhamentos constantes do Anexo 1 — Termo de Referência do 
Edital. 

2.1. Os serviços, objeto deste contrato terá a sua 	cução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

1. ilifl rpi:eei £ ' 

È

. . 
Pela perfeita e fil execução do objeto deste Coitrato, o CONTRATANTE, pagará a 

QTRATADA, o 	global 	de 	R$  
to t ip reendendo:  

1.alor 
1 

ESPECIFICAÇÃO DOS 
( 	

U 	D. DE MEDIDA 	
QU4IT. VALOR 	VALOR# 	1 	TAL 

ET  4• 
ESTIMADO 	MENSAL ROTEIROS 	 VEIfr0SI 

- 
MESES 

VAIOTOTAL __ •/ _________________ 

PRa  G DbSBR0TAS 
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§1 0  - O pagamento será efetuado após liquidação 
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
responsável pelo recebimento do objeto. 

da despesa, por meio de crédito em 
no prazo de até 30 (trinta) dias, 
devidamente certificada pelo setor 

§2 0  - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente cm o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de 
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - 
CRF,. CNDT. 

§3 0  - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§4 0  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5 0  - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 

§60  - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução deste Contrato, indusive custos com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 
qualquer natureza. 

ÇLÂLSULA QUARTA DA VIGÊNCIA 

4:1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limites  de 60 
(sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde que iaja 
utoização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

4.1.4. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a fôrma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração; 
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação; e 
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
4.1.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

DA ENTREGA E jECESIMENTO DO OBJETO 

5.1. 	O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73/pcisos 1 e II, "a" e "b" da Lei 
8.666/93. 

/ 
	 e 	D 
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CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 
do 2020, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

- 	 Fonte 
• - 	 Unidade 	1 	 AÇ - O ou 	 Elemento de 
ó rgão 	 - 	 de 

Orçamentaria 	1 	Projeto Atividade 	 Despesa 	
Recurso 

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente 
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

• 	Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 
forma plena e satisfatóha, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 
Contratante; 

• 	Responsabilizarem-se por todas as •espesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do Contrato, inclusive as de • natureza trabalhista, devendo, quando 
solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos 
to mpetent4s; 

• 	Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes; ecorrente de faltas por eLa cometidas na execução do Contrato; 

• 	Responsab!Iizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

rité.  

• 	Responsabilizar-se pela obtenção de Aliaras, Licenças ou quaisquer outroTeømos 
de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

• 	Execütar fiéÍrnente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

• 	Não transférir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 
Contratant, sem prévia e expressa anuência. 

• 	Não realizr associação com outrem cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a Ç tão, (s6 OL in -órooração sem prévia a expressa anuência do 
Contratari 

7.2. ACONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

• 	Efetuar d pagarnentoinas condições e preço pactudns. 

Proporcionar à CONTRATADA todas as condf~es necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do 'p?esente Contrato, consoante 
estabeleçç a Leï n°. .666/93; 7 

/ 

- 
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• 	Desigr.ar um reoresentante pra acompanhar e fiscalizar a execução  do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências 
preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

8.1. 	Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial 
do objeto pactuado, conforme .o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada 
as seguintes sanções, previstas no art.. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

1 - advertência; 
II - multa de 0,5°k (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso 
injustificado no fornecimento; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcia! do mesmo; 

IV - suspensão temoorária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do Ccnratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 
cláusula anterior, ensejará asua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do 
art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2 0  do 
art. 79 do mesmo diploma legal. 

É 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÂO. 

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas 
previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos do Pregão Presencial que, sirnuftaneameny6/ 
• 	constam cio Processo Administrativo que a originou; 
• 	não contrariem o interesse público; 	 / A 
II - nas demais determinações da Lei 8.€66!93 e tO.529ÇZ92; 

III - nos preceitos do Direito Púb\ico; 

PREFEITURA ?IUNICtPAI- DE SANTO AM4RQ DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro. no 75, Bairro Centro, CEP 49i80-000, Santo Amara das Brotas/SE Página 56 



n 

ESTADO DE SER3PE 
MUNICIP1O.DE SANTO AMARO DAS BROTAS 	 6 

PREFEITURA- MUNICIPAL 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direto Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES 

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 
no artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10 - M Concratada ilca obrigada •a aceitar, ; ,ias mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 
65, §1 0  da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resuitantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo com o art. 65, §2 0 , II da lei no. 8.666/93. 

e 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

13.1. Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da 
proposta de preços pela licitante, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de 
início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados 
utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística - IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 

13.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

13.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

13.2.2. Também ocorrerá a preciusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado 
depois de extinto o contrato. 

13.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do 
direito da CONTRATADA, nos termos do item 13.1 desta cláusula. 

13.4. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de 
crescimento da despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fÁscal 
instituído pela Emenda Constitucional n° 95 de 15/12/2016. 

14,1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 fica designado o servidor 
- CPF n°.  	lotado na 	deste Órgão, 

para acompanhar e fiscaUzar execução do presente Contra,to 

- P fisca\\zaço  compete, entre outras atr\buçÕe,,/ver\fiCar a conformidade da 

execução do Contrato com as normas espedfkcadas, st/ProcedmefltOS são adequados 
para garantir a qualidade desejada. 
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§2 0  - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

e 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. O objeto deste Contrata será receDido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b 
da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Santo Amaro das Brotas, 
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura 
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim deque produza seus efeitos legais. 

Santo Amaro das Brotas/SE, 	 - de 
	

de 2020. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

e 

CPF 

II - 
CPF 

e 
1 

/ 
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